
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 28 de Agosto de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0020/2024, tendo por objeto a Contratação de empresa 

para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso 

de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do 

sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 

Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as 

Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado.

São Mateus do Maranhão - MA, 28 de agosto de 2024.

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

SETOR DEMANDANTE: Gabinete da Presidência da Câmara Municipal
DFD N °005/2024
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Vinicius José Carvalho Pinho
EMAIL: camarasmt21@gmail.com TELEFONE:

I - REQUISITOS BÁSICOS PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
1. OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:
C ontra tação de em presa para prestação de serviço técn ico  especia lizado, v isando a cessão de uso 
de software, custom ização, tre inam ento , m anutenção, por (12) m eses do sistem a de gerenciam ento  
de arquivos S IN C -C ontra ta  TC E -M A  (Instrução N orm ativa TC E /M A  n°73, de 9 de m arço de 2022)., 
para a tende r as N ecessidades da Câm ara M unicipal de São M ateus do M aranhão/M A.

2. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE DE 
MEDIDA

1

Serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software/ 
customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução Normativa TCE/MA n?73, de 9 de março de 2022).

12 1 MÊS

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:
A locação de softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da coisa pública, sendo notório que 
hoje todas as informações devem ser processadas pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, havendo a 
obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal da transparência e do envio dos 
mesmos para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhamento da execução orçamentária, financeira e administrativa de 
todos os seus jurisdicionados. Os sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder Legislativo, por 
isso faz-se necessário a devida contratação de empresa especializada a fim de atender aos anseios de organização desta 
casa.

4. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DA DEMANDA:
Os quantitativos previstos é a estimativa de serviço, levando em consideração que, os mesmos foram estabelecidos através 
de levantamentos, desta forma acredita-se ser suficiente para suprir as necessidades desta casa legislativa.

5. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (CONFORME PTA E PLANO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2024):
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO E SUBELEMENTO DE DESPESAS FONTE

01 031 0001 2.001 -  Manutenção da 
Câmara Municipal

3.3.90.40.00 - 3.3.90.40.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação. 1500000000

6. INDICAÇÃO DO FISCAL E SEU SUBSTITUTO: Valdemir Gomes Silveira
7. LOCAL DE ENTREGA: Câmara Municipal
8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO: 12 MESES
9. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

10. ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA DA UNIDADE DEMANDANTE:

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.

mailto:camarasmt21@gmail.com
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CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

t/>
(A

11. APROVO o Documento de Formalização de Demanda -  DFD N° 005/2024 APROVO e AUTORIZO a dar' 
prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da aquisição/contratação.

GILVAN MORENO DA LUZ 
Presidente da Câmara Municipal

O

Rubrica

Oa :

São Mateus do Maranhão - MA, 28 de agosto de 2024.

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com  base no aspecto d iscric ionário  con fe rido  à 
A dm in is tração  pe lo  a rt. 72, inciso I, da Lei 14.133, de l 9 de abril de 2021, entende-se 
que a m e n o r com plex idade do ob je to*ense ja  a p resc ind ib ilidade de estudo técn ico  
p re lim in a r e de análise de riscos.

A inda assim, consigne-se que as in fo rm ações necessárias e su fic ien tes ao p le ito , 
capazes de m axim izar o in teresse púb lico , p rovendo  a devida segurança transaciona l, 
encontram -se  nos a rte fa tos  docum enta is  que com põem  a instrução processual.

São M ateus do M aranhão -  M A, 28 de Agosto  de 2024

GILVAN MORENO DA LUZ 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

DESPACHO

Ao Setor de Compras,

Estamos encaminhando em anexo à relação de serviços para que seja realizada a 

pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório para Contratação de empresa 

para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, customização, 

treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata 

TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades 

da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, conforme relação abaixo:

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA

01

Serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de 

software, customização, treinamento, manutenção, por (12) 

meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC- 

Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de 

março de 2022).

12 MÊS

São Mateus do Maranhão - MA, 29 de agosto de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -10.276.327/0001-44

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, 
customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022)., para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o 
máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Avenida Accioly da Costa Nunes, n° 
s/n, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de preços de mercado” 
e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços que deverão ser 
cotados. ^

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de
consideração.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNITÁRIO
V. TOTAL

01

Serviço técnico especializado, visando a cessão de uso 
de software, customização, treinamento, manutenção, 
por (12) meses do sistema de gerenciamento de 
arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa 
TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022).

12 MÊS

São Mateus do Maranhão - MA, 30 de Agosto de 2024

tor de Compras

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
Página 1 de 1



A
Câmara Municipal de São Mateus - \1A

COTAÇÃO DE PREÇO

A fim de garantir as necessidades da referida Prefeitura, a empresa A.O.S 

SOFTWARE apresenta a proposta para locação de sistema informatizado, seguindo a 

responsabilidade Professional c os padrões da ética.

I OBJETIVO

A empresa AOS SOFTWARE LTDA garante entregar os SISTEMAS que forem 

objetos desta proposta observando a legislação federal, estadual e municipal vigente.

2 -COTAÇÃO DE PREÇOS

Viemos através deste, apresentar nossa proposta de preços para o fornecimento dos

sistemas, objetos da presente proposta a importância GLOBAL de RS 7,200,00 (SETE MIL 

E DUZENTOS REAIS), conforme o detalhamento abaixo:

D E SC R IÇ Ã O Q U A N T ID A D E VALOR M EN SAL VALOR GLOBAL
1 - Serviço técnico especializado, 

visando a cessão de uso de software, 
customização, treinamento, 

manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de 

arquivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução Normativa TCE/MA rT73. 

de 9 de março de 2022).

12 MESES R$ 600,00 R$ 7.200,00

Valor Mensai: RS 600,00 (Seiscentos Reais)

3 -  Validade: 60 (Sessenta) Dias.

TERESINA-PI,

AOS S

TEMBRO DE 2024.

mente, 
ARE LTDA

QUADRA: 06, CASA: 07 - CONJUNTO DIRCEU ARCOVERDE 
BAIRRO: ITARARÉ | CEP: 64.077-030 

CNP.1: 10.368,980/0001-33



Inforge
Endereço: Quadra 35; Casa 18/A Sacy, Teresina - PI 

CNPJ: 04.680.817/0001-09

COTAÇÃO DE PREÇO

À CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

1 -  OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema informatizado 
integrado de gestão pública, acompanhado de assistência e suporte técnico.

2 -  COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR
UNITÁRIO

1

Serviço técnico especializado, visando a cessão de 
uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de 

gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE- 
MA (Instrução Normativa TCE/MA n973, de 9 de 

março de 2022)

12 MÊS R$ 700,00

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 700.00 (Setecentos reais).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 8.400,00 (oito mil e Quatrocentos reais)

3 -  PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) Dias.

TERESINA -  PI EM, 02 DE SETEMBRO DE 2024

ROBERT DE SOUSA VELOSO 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

1
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Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone; (98) 3244-0454 -  São Luís -  Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38 ~ \mc. Est. 12,579,851-2

COTAÇÃO DE PREÇO

Â
Câmara Municipal de São Mateus -  MA

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA;
NOME FANTASIA: ADIR INFORMÁTICA;
CNP.J: 17.422.433/0001 -38;
ENDEREÇO: Pça Alfredo Teixeira. 01. Cohab Anil II, 65 050-300. São Luís. Maranhão: 
TELEFONE: (98) 3244-0554.

2 - PLANILHA DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

01

Serviço técnico especializado, visando a cessão 
de uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE- 
MA I Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 
de março de 2022).

12 MF.S RS 500,00 RS 6.000,00

TOTAL MENSAL: R$ 500.00 ( Quinhentos Reais).
TOTAL GLOBAL: RS 6.000,00 (Seis Mil Reais).

VALIDADE DÁ PROPOSTA: 60 Dias (Sessenta Dias).

SÃO LU IS (MA), 02 de Setembro de 2024.

)TR SERVIÇOS DE
h /4*F0Rf
I 17.J

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ- 10.276.327/0001-44

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n^73, de 9 de março de 2022), 
para atenderas Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

MÉDIA ADTR INFORMÁTICA AOS SOFTWARE INFORGENESES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

1

Serviço técnico especializado, 
visando a cessão de uso de 
software, customização, 
treinamento, manutenção, por 
(12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos 
SINC-Contrata TCE-MA 
(instrução Normativa TCE/MA 
n^73, de 9 de março de 2022).

MÊS 12 R$
600,00

R$
7.200,00

R$
500,00

R$
6.000,00

R$
600,00

R$
7.200,00

R$
700,00

R$
8.400,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7.200,00

'Valor total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

São Mateus do Maranhão -  MA, 03 de setembro de 2024.

nÃ Á ^/jl \ Q/ÍT\lÁfy- fylA.
Setor de Compras

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão -  MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

Ao Excelentíssim o Senhor 
Gilvan Moreno da Luz 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Presidência desta casa legislativa, estamos 
~  encaminhando em anexo, a pesquisa de preços realizada através de empresas que 

atuam na área, buscando embasamento legal para a contratação do objeto que 
corresponde à Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, 
visando a cessão de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) 
meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 
Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades da 
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão (MA), em 04 de setembro de 2024.

Raissa Pâmela Lima Pereira 
Setor de Compras

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - Sâo Mateus do Maranhão - MA.



CÃMARa MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ- 10.276.327/0001-44

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO:
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa 
TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

1.2. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:
1.3. Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;
[...]
III - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO:
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa 
TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

3) JUSTIFICATIVA:
3.1. A locação de softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão 
da coisa pública, sendo notório que hoje todas as informações devem ser processadas 
pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da 
disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal da transparência e 
do envio dos mesmos para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhamento da 
execução orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus jurisdicionados. Os 
sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder Legislativo, por 
isso faz-se necessário a devida contratação de empresa especializada a fim de atender 
aos anseios de organização desta casa.

3.2. A aquisição dos serviços será realizada através de dispensa de licitação, de acordo 
com o disposto na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II:

4) ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1. O valor total estimado da contratação consta no anexo I deste Termo de Referência, 
conforme cotações realizadas em anexo ao procedimento.

5) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.



5.1. 0(s) material(is) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo 
de Referência nas seguintes condições:

5.2. No Almoxarifado da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA, situado 
na Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA.

5.3. No prazo de máximo 48 (quarenta e oito) horas corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.4. No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, 
de 2a a 6a feira.

* *  5.5. O(s) material(is) será(ão) recebido(s), provisoriamente, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto 
Básico.

5.6. A verificação da conformidade das especificações do(s) material(is) ocorrerá no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à 
conformidade quantitativa e qualitativa, o(s) material(is) será(ão) recebido(s) 
definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação 
do(s) objeto(s).

5.7. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor 
estará sujeito a sanções administrativas, sendo que o material substituído passará pelo 
mesmo processo de verificação observado na primeira entrega.

5.8. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive 
despesas com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a 
ser(em) substituído(s).

5.9. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem 
própria para cada material.

5.10. A Câmara Municipal reserva-se o direito de impugnar o material(is) entregue(s), se 
esse(s) não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de 
Referência.

5.11. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se 
admitindo, sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade 
duvidosa.

5.12. Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente 
defeito durante o período de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 
(dez) dias corridos e nas mesmas condições de garantia.

5.12. Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condições deverão ser 
observadas:

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro -  São Mateus do Maranhão -  MA.



5.13. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) 
ano, deverão ser fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda vigente;

5.14. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 1 
(um) ano, deverão ser fornecidos com validade mínima de 1 (um) ano

6) PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O Pagamento do material do referido Termo de Referência será efetuado, a cada 
mês, até 10 (dez) dias da data do recebimento na nota fiscal/recibo diretamente pelo 
setor competente, através de credito na conta bancaria do fornecedor.

6.2. Pela entrega dos produtos, a CONTRATANTE poderá pagar o devido valor à 
CONTRATADA antecipadamente, conforme Medida Provisória n° 961, de 6 de maio de 
2020, durante sua vigência ou em até 10 dias após o fornecimento, acompanhado de 
Nota Fiscal em Nome da Câmara Municipal.

6.3. O pagamento será efetivado pelo setor financeiro da Câmara Municipal, após 
tramitação, avaliação do órgão do controle interno e aprovação da autoridade superior, 
em até 10 (dez) dias.

6.4. O pagamento será efetuado mediante apresentação de certidões de regularidade 
fiscal, podendo ser dispensadas somente aquelas previstas em atos legais.

6.5. A administração Municipal reserva-se o direito de recursar o pagamento se no ato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo 
ou em desacordo com as especificações apresentados e aceitas.

7) RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

7.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal, 
de acordo com as especificações do Termo de Referência, responsabilizando se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.
7.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;
7.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;
7.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas;
7.5. Comunicar imediatamente a Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão -  MA.
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endereço, conta bancária e outros juigáveis necessários para recebimèftt©—de- 
correspondência;
7.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes;
7.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Câmara Municipal;
7.8. Indenizar terceiros e/ou a própria Câmara Municipal mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;
7.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Termo de 
Referência, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;
7.10. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste termo de referência e de acordo 
com a proposta apresentada;

8) DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1. O contrato terá sua vigência da data da assinatura até 31 de dezembro de 2024.

9. MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:
9.1. Conforme o parágrafo 3o do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a 
Câmara Municipal poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão.
9.2. A Câmara Municipal já obteve orçamentos conforme anexo ao processo conforme 
especificação do objeto acima relacionado.

10) SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:
10.1. Novas propostas comerciais e/ou dúvidas podem ser encaminhadas para o 
seguinte e-mail: camarasmt21@qmail.com

11) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão//MA, faz saber que está 
em andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue:

Art. 75. É  dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e 
compras; atualizado pelo DECRETO N° 11.871, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2023

[...]
Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão -  MA.
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3Ü As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

12) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

I - Pelo menos uma proposta válida, acompanhado dos seguintes documentos:
- Contrato Social;
- Alvará de Funcionamento;
- Certidão Negativa Federal;
- Certidão Negativa do FGTS;
- Certidão Negativa Trabalhista;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Municipal;
- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
- Declaração de que não contrata menor de idade;

São Mateus do Maranhão - MA, 06 de setembro de 2024

i W -  ÇÍ o w ^  d q  COAaxJlhs
Ana Clarisse do Nascimento Carvalho 

Diretora Administrativa

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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ANEXO

IT E M DESCRIÇÃO Q U A N T . U N ID A D E V A L O R  U N IT . V A L O R  T O T A L

1

Serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC- 
Contrata TCE-MA (Instrução Normativa 
TCE/MA n^73, de 9 de março de 2022).

12 MÊS R$ 600,00 R$ 7.200,00

V A L O R  T O T A L  E S T IM A D O R$ 7.200,00

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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“ APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA”

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação 
de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de 
uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema 
de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA 
n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal 
de São Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão - MA, 09 de setembro de 2024.

Gilvan Moreno da Luz 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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São Mateus do Maranhão - MA, 10 de setembro de 2024.

Ao
Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso 
de software, customização, treinamento, manutenção, por. (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos 
SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as Necessi­
dades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. Solicito informar sobre a existência de Dotação 
Orçamentária para o objeto acima citado, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Gilvan Moreno da Luz 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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Ao
Sr. G ilvan M oreno da Luz
Presidente  da C âm ara M unicipal de São M ateus do M aranhão - MA 
C âm ara M unicipal de São M ateus do M aranhão - MA

C onform e solic itado, segue D otação O rçam entária  e a Estim ativa do Im pacto
O rçam entário -F inance iro  re ferente ao objeto é a C ontra tação de em presa para prestação de ser­
viço técn ico  especia lizado, v isando a cessão de uso de software, custom ização, tre inam ento , 
m anutenção, por (12) m eses do s is tem a de gerenciam ento  de arquivos S IN C -C ontra ta  TC E-M A 
(Instrução N orm ativa TC E /M A  n°73, de 9 de m arço de 2022), para a tender as N ecessidades da 
C âm ara M unicipal de São M ateus do M aranhão/M A.

ORGÃO: 01. Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 01. Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
SALDO: R$ 7.200,00

In form am os a dotação orçam entária  para a referida despesa abaixo:

DOTAÇAO

São M ateus do M aranhão - MA, 10 de setem bro de 2024.

Paulo H erberth  Neves Cabral 
CRC n° MA 009 5 5 6 /0 -5  

C ontador

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins  no inciso I do artigo 16 da Lei C om plem enta r n 0 101 de 04 de 
M aio de 2000, Lei de R esponsab ilidade Fiscal, a estim ativa de im pacto o rçam entário -finance iro  
da contra tação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercíc io  de 2024 em que ocor­
rerá a despesa ob je to  da L icitação, cujo ob je to é a C ontra tação de em presa para prestação de 
serv iço  técn ico  especia lizado, v isando a cessão de uso de software, custom ização, tre inam ento , 
m anutenção, por (12) m eses do sistem a de gerenciam ento  de arquivos S IN C -C ontra ta  TC E-M A 
(Instrução N orm ativa TC E /M A  n°73, de 9 de m arço de 2022), para a tender as N ecessidades da 
C âm ara M unicipa l de São M ateus do M aranhão/M A , tem  índice de com prom etim ento  o rçam entá­
rio -finance iro  de 100% no e lem ento  de despesa 3 .3 .90.40.00 Serv. tecno log ia  in form a- 
ção /com un ic .- PJ.

São M ateus do M aranhão - MA, 10 de setem bro de 2024.

CRC n° MA 009 5 5 6 /0 -5  
C ontador

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, GILVAN MORENO DA LUZ, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar I0l de 04 de Maio de 
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias:

ORGÃO: 01. Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 01. Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

São Mateus do Maranhão - MA, 11 de setembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à 
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de 
software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de 
arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para 
atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará 
os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

São Mateus do Maranhão - MA, 11 de setembro de 2024.

GILV >A LUZ
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao senhor
BONIFÁCIO ARAÚJO FILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nesta,

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas 
alterações subsequentes, bem como respaldado na documentação constante 
do processo n.° 0020/2024, comunico ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que 
foi lançada a dispensa de licitação para Contratação de empresa para 

prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de 
software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 

Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as 

Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, 
autorizando a AUTUAÇÃO deste processo. Assim, submeto o ato à elevada 
consideração de Vossa Senhoria mediante autorização, na forma do art. 72, 
inciso VIII do supramencionado diploma legal.

São Mateus do Maranhão/MA, 11 de setembro de 2024.

Gilvan Moreno da Luz 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° C )20/2024, na modalidade de 
compra na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO, o Ato de designação do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PORTARIA N°. 003 de 01 de Fevereiro de 2024.

São Mateus do Maranhão -  MA, em 12 de setembro de 2024.

Avenida Accioly da Costa Nunes, sIn -  Cea ro - São Mateus do Maranhão - MA.
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PORTARIA N°. 003/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

NOMEIA O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, E 
EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
considerando a entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de Io de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. Io - Designar o servidor BONIFÁCIO ARAÚJO FILHO, portador do CPF de n°. 
268.474.773-34, matrícula 1577-1 da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA, 
cedido à Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, através de termo de cessão para exercer a 
função de Agente de Contratação/Pregóeiro, que será responsável pelo acompanhamento dos 
trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de Io de 
abril de 2021.

Art. 2o - Designar os Agentes Públicos VINÍCIUS JOSÉ CARVALHO PINHO, portador do 
CPF de n°. 088.383.423-50, a Srf. ANA CLARISSE DO NASCIMENTO CARVALHO, portadora 
do CPF de n° 632.752.933-03, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Agente de Contratação.

Art. 3o. As atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, estão regulamentadas 
na Lei Municipal n° 423/2024.

Art. 4o - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com as dc seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5o - Aplica-se as disposições da Lei 14.133, de Io de abril de 2021 

Art. 6o - A presente Portaria entrará em vigor no dia 1° de fevereiro de 2024.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do
Maranhão, em Io de fevereiro de 2024.
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GILVAN MORENO DA LUZ
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, S/N° -  Av. Piquí 
São Mateus do Maranhão - MA.

Site: www.cmsaomateus.ma.gov.br 
E-mail: camarasmt2021@qmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

CNPJ: 01.612.322/0001-54

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo 
adm inistrativo que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu BONIFÁCIO 

ARAÚJO FILHO, A gente de Contratação -  Pregoeiro, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo: 0020 /2024  
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Requisitante: Gabinete da Câmara Municipal.
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundam enta-se no ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL NQ 14.133/2021 e 
suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de em presa para o fornecim ento de m aterial de limpeza, atendendo 
assim as necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do M aranhão -  MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estim ado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando 
uma m édia aritm ética simples, portanto, estim a-se o valor de R$ 7.200,00 (sete mil 
duzentos reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

ORGÃO: 01. Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 01. Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Por fim, devolva-se a esta autoridade com petente para dar prosseguim os aos 
autos do processo e ações que julgar necessárias.

São Mateus do M aranhão - MA, e n  12 de setem bro de 2024.

UJO FILHO 
tratação

BONIFAOIO 
Agen

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de Governador Luiz Rocha - MA
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 005/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, em atendimento ao inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.333/2021, DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação 005/2024 para “Contratação de empresa para prestação de 
serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos 
SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 
2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA“, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e 
documentos de habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência 
e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site 
https://cmsaomateus.ma.gov.br/ (aba licitação), e enviado exclusivamente para o e- 
mail: camarasmt2021@gmail.com até as 23h59 do dia 20/09/2024.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São 
Mateus do Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em 
até dois dias úteis após a convocação.

São Mateus do Maranhão AM 47 de setembro de 2024.

BONIFÁCICrARAÚJO FILHO 
Agente de Contratação

https://cmsaomateus.ma.gov.br/
mailto:camarasmt2021@gmail.com


MODELO “A” : EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA D E C L A R A Ç

Ref.: (identificação da licitação)

___________ , inscrito no CNPJ n°__________________, por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a)___________' portador(a) da Carteira de
Identidade no__________ e do CPF no_________________________, DECLARA, para
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer 
tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato - 
administrativo a ser celebrado,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

(Data)

(Representante)

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

«



PROPOSTA DE

Razão Social do Proponente: 
CNPJ:
Inscrição Estadual: 
Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:
Celular:
Responsável:
E-mail:

1 -  OBJETO
1.1 -  Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, 
visando a cessão de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por 
(12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender as 
Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, conforme Termo 
de Referência em anexo.

2 -  ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, por (12) meses 
do sistema de gerenciamento de arquivos 
SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 
Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março 
de 2022).

12 MÊS

VALOR TOTAL ESTIMADO

3 - JUSTIFICATIVA
A locação de softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da 
coisa pública, sendo notório que hoje todas as informações devem ser processadas 
pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da 
disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal da transparência e 
do envio dos mesmos para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhamento da 
execução orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus jurisdicionados. 
Os sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder 
Legislativo, por isso faz-se necessário a devida contratação de empresa especializada 
a fim de atender aos anseios de organização desta casa.

Banco: Conta: Agência:

XXXXXXXXXXXXX,_____ de XXXXXXXXXX de 2024.

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa



ESTADO DO MARANHÃO
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Aviso de Dispensa de Licitação...................................................01/01

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 005/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N*? 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, em atendimento 
ao inciso II do art. 75 da Lei n*. 14.333/2021, DECRETO N? 11.871, DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação 005/2024 
para "Contratação de empresa para prestação de serviço técnico 
especializado, visando a cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 
Normativa TCE/MA n273, de 9 de março de 2022), para atender as 
Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA", a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, 
convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e 
documentos de habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo 
de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 
site https://cmsaomateus.ma.gov.br/ (aba licitação), e enviado 
exclusivamente para o e-mail: camarasmt2021@gmail.com até as 
23h59 do dia 20/09/2024. A empresa detentora da proposta mais 
vantajosa para a Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão -  
MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois 
dias úteis após a convocação. São Mateus do Maranhão - AM, 13 de 
setembro de 2024. BONIFÁCIO ARAÚJO FILHO - Agente de 
Contratação.

ESTADO DO MARANHÃO

Diário Oficial da Câmara do Município 
de São Mateus do Maranhão -MA

Poder Legislativo
Avenida Accioly da Costa Nunes, sn -  Av. Piqui 

São Mateus do Maranhão—MA

Gilvan Moreno da Luz
Presidente da Câmara 

Site: www.cmsaomateus.ma.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 005/2024, a 
Proposta de Preços apresentada para o presente processo administrativo.

Processo Administrativo n° 0020/2024 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico 
especializado, visando a cessão de uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC- 
Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 
2022)., para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA.

Proposta da Empresa:
ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ n° 17.422.433/0001-38

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.

on



Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 -  São Luis -  Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2

PROPOSTA DE PREÇO
llmo(a). Sr(a).
Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão- MA 
Dispensa de Licitação N° 005/2024

O objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata.TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de 
março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, conforme Termo de Referência em anexo.

1. PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA.
CNPJ: 17.422.433/0001-38.
ENDEREÇO: Pça. Alfredo Teixeira, 01.
BAIRRO: Cohab Anil II.
CIDADE/UF: São Luis, Maranhão.
TEL: (98) 3244-0454.
DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8

Conta Corrente: 57267-5
Favorecido: ADTR Serviços de Informática Ltda. 
Banco: Banco do Brasil S/A.

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO
PROFISSÃO: sócia administradora
CPF: 008.564.563-06
IDENTIDADE: 2.304.413 SSP-PI.
ENDEREÇO: Av Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP 64045-500
CARGO: sócia administradora
E-MAIL: licitacao@adtrinfonnatica.com.br.
TEL: (98) 98118-0150 (WhatsApp).

mailto:licitacao@adtrinfonnatica.com.br


Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 -  São Luis -  Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38 -  Insc. Est. 12.579.851-2

2. PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
VALOR UNITÁRIO 
(RS)

1 Serviço técnico especializado, visando a cessão de 
uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 
2022).

Mês 12 500,00

TOTAL MENSAL: R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

TOTAL GLOBAL: RS 6.000,00 (Seis Mil Reais).

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto.

Declaramos ainda, que o representante legal da empresa visitou o local onde serão 
executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
recebendo as informações técnicas pertinentes.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência.
6. LOCAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Conforme especificado no Termo de Referência.

São Luis (MA) em, 19 de Setembro de 2024

TH Al AN E MARIA Assinado de form a d ig ita l por
A R A I )  I O  THAIANE MARIA ARAÚJO
K K A U J U  /  BARROSO:00856456306
BARROSO:00856456306 Dados: 2024.09.19 13:55:39-03'00'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 005/2024, os 
documentos de habilitação apresentados para o presente processo administrativo.

Processo Administrativo n° 0020/2024 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico 
especializado, visando a cessão de uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC- 
Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 
2022)., para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA.

Habilitação da Empresa:
ADTR SERVIÇOS DE

r

INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ n° 17.422.433/0001-38

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.

n
i o

n



Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil 11, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 -  São Luis -  Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Ilmo(a). Sr(a).
Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de Sào Mateus do Maranhão -  MA 
Dispensa de Licitação N° 005/2024

Prezados.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
17.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira. 01, Cohab Anil II, CEP: 65.050- 
090, Sào Luis, Maranhão, por intermédio de seu representante legal, o Sra THAIANE 
MARIA ARAÚJO BARROSO, portadora da carteira de identidade 2.304.413 SSP-PI e 
do CPF n°. 008.564.563-06, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. T  da Constituição Federal.

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer 
tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato . 
administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis

.São Luis (MA) em, 19 de Setembro de 2024

THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO:00856456306

Assinado de form a d ig ita l por 
THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO:00856456306 
Dados: 2024.09.19 13:56:00 -03'00'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE “ ADTR SERVIÇ
INFORMÁTICA LTDA -  MEW

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Os a seguir qualificados e ao final assinados. ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/PI., CPF t f  

182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro ÍI/PI, residente e domiciliado na Av. Noronha de 
Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI e THAIARÂ RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CPF 
n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de
Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PL únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresaria Limitada ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, na Praça Alfredo Teixeira n° I, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob NIRE 21201015754, por despacho de 
24/10/2018, Inscrita no CNPJ-MP sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar 
seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRLMEIRA
É admitida como socia quotista THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 2.304,413-SSP/PI, CPF n° 008.564,563-06, nascida em 07-10- 
1986 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra I, Casa 
38, bairro Verde Lar, .CEP 64057-378, em Teresina/PI

CLÁUSULA SEGUNDA
A sócia THAIARA RAYANNE ÀRAUJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade, 

CLÁUSULA TERCEIRA
A sócia THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, jã qualificada e que. se retira neste ato da presente 
sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 10.000. (dez mil) quotas, pelo valor de R$
10.000. 00 (dez mil reais), sendo pago pela sócia ora admitida THALANE MARIA ARAÚJO BARROSO, 
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou futuramente, seja a que título for, nem dos sócios 
e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena gerai, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo tempo, de 
qualquer direito à valorização do fundo do comércio.

CLAUSULA QUARTA
O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, vende e transfere. 15.000 (quinze mil) quotas, pelo valor de R$
15.000. 00 (quinze mil reais) para a sócia ora admitida THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO.

CLAUSULA QUINTA
Os sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assumem o 
Ativo e o Passivo da sociedade. • /.

CLAUSULA SEXTA
O Capital Social da sociedade no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquénta 
mil) quotas no valor unitário de R$ 1.00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, nesta
data, fica assim distribuído:

Antônio de Assis Barroso 25.000 quotas R$ 25.000,00
Thaiane Maria Araújo Barroso 25.000 quotas R$ 25.000,00
Totalizando 50.000 quotas RS 50.000,00

CLAUSULA SÉTIMA
A responsabilidade dos sócios se limita ao Capitai Social nos termos de lei, ruas todos respondem 
solidariamente pelo capital social iniegralizado.

A
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NB 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS
INFORMÁTICA LTDA -  ME” 

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

CLAUSULA OITAVA
A administração da sociedade caberá a sócia THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assinWçK) 
isoladamente, sob o nome empresarial, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienai; bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA
A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, declara sob as penas de lei, que não está 
inclusa em nenhum crime que a impeça de exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 
Parágrafo Io da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DÉCIMA
A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, terá direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore. conforme lei em vigor

que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos sócios, para todos os 
efeitos legais.

\

São Luis/Ma, 12 de novembro de 2020.

Thamva R ay arme Araújo Barroso

Anrônio de Assis Barroso

Thaiané Maria Araújo Barroso

o
n
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

3 de 3

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por:

CPF Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

18267050310 ANTONIO DE ASSIS BARROSO

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CSRTXPXCO O R80ISTR0 8M 15/11/2020 08(2$ SOB H* 20201070332.
PROTOCOLOs 201070332 DB 13/11/2020,
CÓDIGO D£ VERIFICAÇÃO; 12005548357. CNPJ DA SEDEi 17422433000138:,
M2RSI 21201015754. COM BPBXTOS DO REGISTRO SMl 12/11/2020.JUCEMA ADTR SSRVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - HE

t f t l A M  THBRESA R 0D R I0O 2S  XKMOQHÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S
SOCIEDADE “ ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME”

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/PI,, 
CIO n° 182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro IÍ/P1, residente e domiciliado na 
Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI e THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de 
identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CIC n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de 
Teresina/Pl, residente e domiciliada na Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045- 
500, em Teresina/PI, únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piauí, na Rua Coronel Cordeiro n° 277, Loja 02, Centro, Cep 64255-000, com Contrato Social , 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200376037, por despacho de 17-12- 
2012, Inscrita no CNPJ-MF sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem 
alterar e consolidar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a 
Lei n° 10.406 de 10-01-2002. ............../

CLAUSULA PRIMEIRA
A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 
65050-090, em São Luís/MA.

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade e a Lei n°
10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS VIGENTES NA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
-M E ”

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação social de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA ME e tem como nome fantasia “ADTR INFORMÁTICA.”

CLAUSULA SEGUNDA
A sociedade tem sede na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, em São 
Luís/MA.

CLAUSULA TERCEIRA
A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os preceitos legais, em quaisquer 
partes do Território Nacional.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL Nü 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME 

CNPJ N® 17.422.433/0001-38

CLAUSULA QUARTA
A sociedade contínua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de 
assinatura de seu contrato social em 03 de dezembro de 2012.

CLAUSULA QUINTA

A sociedade tem os seguintes objetivos:

a)
customizáveis;
b)
de informática;
c)
d) 
e>
na internet
0
g)
h)
Especificados Anteriormente;
i) 62,03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis;
j ) 62.09-1 /QO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;
k) 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.

62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

47.51 -2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

47.54-7/0i - Comércio varejista de móveis;
47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.
63.19- 4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação

82.19- 9/01 - Digitalização para reprodução de copias.
69.20- 6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria. 
63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não

CLAUSULA SEXTA
O Capital Social da sociedade permanece no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido cm 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os
sócios:

Antônio de Assis Barroso 40.000 quotas
Thaiara Rayanne Araújo Barroso 10.000 quotas
Totalizando 50.000 quotas

CLAUSULA SÉTIMA 
A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, na forma da lei.

CLAUSULA OITAVA
As quotas do capital sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição.

R$
R$

40.000. 00
10.000. 00 
50.000,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT
SOCIEDADE “ ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

CLAUSULA NONA
A administração da sociedade caberá aos sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULA DÉCIMA
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, terão direito a urna retirada mensal a título de pró-labore, conforme lei em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, declaram sob as penas de lei, que não estão inclusos em nenhum crime que os impeça de 
exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo Io da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O exercício social coincide com o ano civil em cujo último dia útil levantar-se-á Balanço 
Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer à sociedade, suceder o 
sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. 
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico 
para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os haveres 
do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse 
(im, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 
1.028 e 1.032 da Lei 10.406 de 2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
O foro deste contrato é o da cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renuncia 
expressa c irrevogável dc todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

c-
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Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos 
sócios, para todos os efeitos legais.

Teresina, 24 de setembro de 2018 

Thaiara Rayanne Araújo Barroso

Antônio de Assis Barroso
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S
SOCIEDADE “ ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/P1., 
CIC n° 182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro Ií/Pl, residente e domiciliado na 
Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI e THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de 
identidade n° 3.654.906 SSP/P1, CIC n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de 
Teresina/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045- 
500, em Teresina/PI, únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piauí, na Rua Coronel Cordeiro n° 277, Loja 02, Centro, Cep 64255-000, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200376037, por despacho de 17-12- 
2012, Inscrita no CNPJ-MF sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem 
alterar e consolidar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a 
Lei np 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA
A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP
65050-090, em São Luís/MA.

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade e a Lei n° 
10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS VIGENTES NA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
-  ME”

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação social de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA ME e tem como nome fantasia “ADTR INFORMÁTICA.”

•
CLAUSULA SEGUNDA
A sociedade tem sede na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, em São
Luís/MA.

CLAUSULA TERCEIRA
A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os preceitos legais, em quaisquer 
partes do Território Nacional.

P
JUCEPI
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMAT1CÁ LTDA -  

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

CLAUSULA QUARTA
A sociedade contínua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de 
assinatura de seu contrato social em 03 de dezembro de 2012.

CLAUSULA QUINTA

A sociedade tem os seguintes objetivos:

a)
cuslomizáveis;
b)
de informática:
c)
d)
e)
na internet
f)
g)
h)
Especificados Anteriormente;
i) 62,03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis;
j) 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;
k) t 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.

62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

47.51-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis;
47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.
63.19- 4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação

82.19- 9/01 - Digitalização para reprodução de copias.
69.20- 6/02 - Atividades de Consultoria c Auditoria Contábil e Tributaria. 
63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não

CLAUSULA SEXTA
O Capital Social da sociedade permanece no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os
sócios:

Antônio de Assis Barroso 40.000 quotas R$ 40.000,00
Thaiara Rayanne Araújo Barroso 10.000 quotas R$ 10.000,00
Totalizando 50.000 quotas RS 50.000,00

CLAUSULA SÉTIMA
A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, na forma da lei.

CLAUSULA OITAVA
As quotas do capita! sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição.
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CLAUSULA NONA
A administração da sociedade caberá aos sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULA DÉCIMA
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, conforme lei em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, declaram sob as penas de lei, que não estão inclusos em nenhum crime que os impeça de 
exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo Io da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
0  exercício social coincide com o ano civil em cujo último dia útil levantar-se-á Balanço 
Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer à sociedade, suceder o 
sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. 
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico 
para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os haveres 
do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse 
fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027,
1 .028 e 1.032 da Lei 10.406 de 2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
0  foro deste contrato é o da cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renuncia 
expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

W <>•«•» » nui
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Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos 
sócios, para todos os efeitos legais.

Teresina, 24 de setembro de 2018.

Thaiara Rayanne Araújo Barroso

Antônio de Assis Barroso

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23

P ll ICFPi 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - MERAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 23/10/2018 

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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http://www.piauidigital.pi.gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 
SOB N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
JÚNIOR

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 23/10/2018 

w w w.piauidigital.pi.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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FVPRÍV. GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

NIRE : 21201015754
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403622997

N IR E  (S ede) C N P J D a ta  d e  A to  C o n s t itu t iv o In íc io  d e  A t iv id a d e
21201015754 17.422.433/0001-38 24/10/2018 03/12/2012

E n d e re ç o  C o m p le to
PraÇa Alfredo Teixeira, Na 1, COHAB Anil II - S ã o  Luís/MA -  CEP 65050-090

O b je to  S o c ia l
DESNVOLVlMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOMDE 
EQUIPAMNETO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; DIGITALIZAÇÃO PARA 
REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; OUTRAS ATIVIDADES DE PRETAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃÓ E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

C a p ita l S o c ia l
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
C a p ita l In te g ra liz a d o
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

P o rte
Demais

P ra zo  d e  D u ra ç ã o
Indeterminado

D a d o s  d o  S ó c io
N o m e C P F/C N P J P a rt ic ip a ç ã o  n o  c a p ita l E s p é c ie  d e  s ó c io  A d m in is t ra d o r T é rm in o  d o  m a n d a to
THAIANE MARIA ARAÚJO 008.564.563-06 R$25.000,00 Sócio S Indeterminado
BARROSO
N o m e C P F /C N P J P a rt ic ip a ç ã o  n o  c a p ita l E s p é c ie  d e  s ó c io  A d m in is t ra d o r T é rm in o  d o  m a n d a to
ANTONIO DE ASSIS 182.670.503-10 R$ 25.000,00 Sócio N Indeterminado
BARROSO •

D a d o s  d o  A d m in is t ra d o r
N o m e C PF T é rm in o  d o  m a n d a to
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 008.564.563-06 Indeterminado

Ú ltim o  A rq u iv a m e n to S itu a ç ã o
Data N ú m e ro A to /e v e n to s ATIVA
01/04/2024 20240414527 223 / 223 - BALANÇO S ta tu s

xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/09/2024, às 07:00:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no h t tp s :/ /w w w .e m p re s a ta c il.m a .g o v .b r , com o código G 3L C A G M 5.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

1 de 1

https://www.empresatacil.ma.gov.br


(M M f.rA GOVERNO t>0
FACIL MARANHÃO

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ S1NREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial c são vigentes na data da sua expedição.

M p e S A  GOVERNO D O  1 
FA C IL MARANHÃO:

Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2403623026

NIRE 21201015754 
CNPJ 17.422.433/0001-38

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo PraÇa Alfredo Teixeira, N2 1, xxxxx, COHAB Anil II - São Luís/MA - CEP 65050-090

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20240414527 01/04/2024 BALANÇO
223 20230354670 16/03/2023 BALANÇO
317 20230234330 24/02/2023 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
223 20220481270 20/04/2022 BALANÇO
223 20210539577 19/04/2021 BALANÇO
206 20210061804 15/01/2021 PROCURACAO
002 20201070332 16/11/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20200289608 24/04/2020 BALANÇO
206 20191111902 17/10/2019%. PROCURACAO
223 20190353759 27/05/2019 BALANÇO
002 21201015754 24/10/2018 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA

UF

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/09/2024, às 07:00:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código T3G3GYVD.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.422.433/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/12/2012

NOME EMPRESARIAL
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19- 9-01 - Fotocópias
69.20- 6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
PC ALFREDO TEIXEIRA

NUMERO
1

COMPLEMENTO
********

CEP
65.050-090

BAIRRO/DISTRITO 
COHAB ANIL II

MUNICÍPIO 
SAO LU IS

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MANOELEXATA@IG.COM.BR

TELEFONE
(86) 3221-5300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 15:17:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação 

CNPJ-8:17.422.433
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ
UF
Endereço

MA-
21

17.422.433/0001-
38

125798512 IE
Normal

Não
Habilitado

Bloqueado como 
Destinatário na UF

MA



UF CNPJ IE Tipo IE Situação i t  Situação CNPJ
UF
End

OQntribMiPte Hjgtórico Mesmo CNPJ em todas as UF

Identificação tío Conti IBulnte

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA tTDA

MA-21

17.422.433/0001-38

Nome da Empres'

UF:

CNPJ:

Situação CNPJ:

Bloqueado como Destinatário na DF

125798512

Não Habilitado

IE Normal

6202300

26/07/2023

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

Tipo IE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF:

Dados do Contribuinte

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

24/10/2018

Normal 

Obrigatória 

Não informado 

6202300 

Não informado

Nome Fantasia:

Data Início Atividade:

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação:

Informação da IE como Destinatário:

Porte da Empresa:

CNAE Principal:

Crédito Presumido:

Não
Tipo Produtor:



UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ
UF
Em

Dados de Endereço

2111300-São Luís

MA

Municípi

UF de Localização:

Logradouro:

Nro:

Complemento:

Bairro:

CEP:

VQitar



DADOS GERAIS
TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO:

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Fis. n° 0 3 1 )

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
Rubrica

REDESlft

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98242200 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
ADTR INFORMÁTICA 
ATIVO
2062 - Sociedade Empresária Limitada

CNPJ: 17422433000138

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL -
50.000,00
Normal
N?0
SIM

FOLHA:
Taxa TLVLF Informática em Geral

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 16/11/2020 
NIRE: 21201015754 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: ME

DATA DO REGISTRO: 24/10/2018

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇOS
EN D ER EÇO  ESTA BELECIM EN TO
TIPO DE
TIPO DE IMÓVEL:
CIDADE/UF:
ENDEREÇO :
COMPLEMENTO:
POVOADO:
CCIR:
DATUM REFERÃ SN CIA : 
LONGITUDE:

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS / MA 

PC ALFREDO TEIXEIRA

EN D ER EÇO  CO RRESPO ND ÊNCIA

USO DO IMÓVEL: PROPRIO 

INSC. IMOBILIÁRIA 
NÚMERO: 1

C EP : 65050090 
BA IRRO :COHAB ANIL II 

ZONA RURAL:
NIRF:

LATITUDE:

CIDADE/UF: SAO LUIS/MA NÚMERO: 1
EN DEREÇO : PC ALFREDO TEIXEIRA C E P :65050090

COMPLEMENTO: BA IRRO :COHAB ANIL II

CONTATOS
TIPO DE CONTATO D ESCRIÇÃ O

E-MAIL manoelexata@ig.com.br

TELEFONE (98) 32215300

E-MAIL adtr@adtrinformatica.com.br

adtr@adtrinformatica.com.br

*T
iÕ

iT
?

mailto:manoelexata@ig.com.br
mailto:adtr@adtrinformatica.com.br
mailto:adtr@adtrinformatica.com.br


ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
O B JETO  SO CIA L / v " ...  ...

nuli j

( o  Fis. n°— ^

Jã ----------- M -------------- D

Rubrica

LISTA  D E ATIVIDADES
CÓDIGO CNAE D ESCRIÇÃ O PRINCIPAL

620310000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
821990100 FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO.

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

620230000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SIM

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

620400000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

620910000 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

631940000 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

639920000 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO

REPRESENTANTES E QSA
R EP R ESEN T A N T ES DA E lVIPRESA

RESPO N SABILIDAD E CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SO CIA L
Legal 00856456306 TAIANE MARIA BARROSO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

18267050310 ANTONIO DE ASSIS BARROSO ADMINISTRADOR

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SOCIO-ADMINISTRADOR 20%

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇÃO  DO SO LO  E  DA ATIVIDADE
Á R EA  FÍSICA  OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 0

QUADRAS E  CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o

L o c a l:  SAO LUIS / MA , 02/08/2024

CPF/CNPJ: 17422433000138
Nome/Razão: ADTR SERVIÇO S DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

C o n t r ib u in te

nüll
S e rv id o r



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO S AO S TRIBUTOS FED ERA IS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADTR SER V IÇO S DE INFORMÁTICA LTDA  
CN PJ: 17.422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:07 do dia 27/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2025.
Código de controle da certidão: F67D.8646.FE41.1A20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
TJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.422.433/0001-38 
Certidão n°: 35358572/2024 
Expedição: 21/05/2024, às 08:24:24
Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n s . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


Voltar Imprimir

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o :
Razão

17.422.433/0001-38

S ocia l: ADTR SERV IÇO S DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço: p c  a l f r e d o  t e i x e i r a  i  / c o h a b  a n i l  i i  / s a o  l u i s  / m a /  65050-090

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribu ição que lhe confere o A rt. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos re ferentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lidade :24 /08 /2024  a 22/09/2024 

C e rtifica çã o  N úm ero : 2024082403182179894601

In form ação obtida em 0 2 /0 9 /2 0 2 4  0 8 :1 6 :0 0

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 298040/24 D atada 05/08/2024 10:08:05

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 17422433000138

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Telefone: (98)32215300 M unicípio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12f2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) d ias: 03/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http ://porta l.sefaz.m a.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/08/2024 08:20:51
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http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO V Í  R̂nca n 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° C ertidão : 058550/24 Data da 19/07/2024 10:58:51

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Telefone: (98)32215300 M unicípio: SAO LUIS UF: MA

«
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) d ias: 17/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta l.sefaz.m a.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/07/2024 08:45:59
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http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE SAO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Número da Certidão: 00009036672024

Validade: 22/11/2024

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÁO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
1URÍD1CA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 17.422.433/0001-38 Irfccrição Municipal: 98242200

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620230000 -  DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Número: 1 Complemento:

Bairro: COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS -  MA CEP:65050090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem  sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de julho de 2024 às 09:20, sob o código de 
autenticidade n“ FF34A5AE8F47FB72938E13F4F82833EE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm .sem faz.saoluis.m a.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE
92120243068076

»
NOME FANTASIA
ADTR INFORMÁTICA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
PC ALFREDO TEIXEIRA N° 1, COHAB ANIL II 
65050090 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620230000- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CU3TOMIZAVEIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ
98242200 17.422.433/0001-38
RAZÃO SOCIAL
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

VALIDADE: 31/12/2024 F451051780378B97FC35D3F97976F75D



Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.4??.433/0001-38
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento: , N.°: 01, Bairro: COHAB a N í l  II, Cidade: São Luis,
32440454
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Balanço Patrimonial

Fortes Contábil /.2-tT'Ó y-s /  
Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (!?8£> p : t. n o ( j f

<  ‘ ' Ta “
$ t

Página 1 de_

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2% ^

1 *** Ativo **• 1.206.457,29 D 1.999.065,
1.01 Ativo Circulante 973.557,29 D 1.766.165,45
1.01.01 Disponibilidades 850.465,60 D 1.474.552,32 D
1.01.01.01 Numerários em Espécie 4,713,64 D 3.910,90 D
1.01.01.01.01 Caixa Geral 4.713,64 D 3.910,90 D
1 01.01.01.01.0001 Caixa 4.713,64 D 3.910.90 D
1.01.01.02 Bancos 415.003,63 D 1.012.097,65 D
1.01.01.02.01 Contas Correntes 415.003,63 D 1.012.097,65 D
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S.A. Teresina 413.354,14 D 1.010.966,58 D
1 01.01.02.01.0002 Banco do Brasil S.A. Sao Luis 1 649,49 D 1.131,07 D
1.01.01.07 Valores Mobiliários 430.748,33 D 458.543,77 D
1.01.01.07.01 Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno 430.748,33 D 458.543,77 D
1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SA 425.748,33 D 453.543,77 D
1.01.01.07.01.0002 Banco do Brasil Ourocap 5.000,00 D 5.000,00 D
1.01.03 Clientes 123.091,69 D 161.613,13 D
1 01.03.01 Clientes Nacionais 123.091,69 D 161.613,13 D
1 01.03.01.01 Duplicatas a Receber 123.091,69 D 161.613,13 D
1 01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 123.091,69 D 161.613,13 D

1.01.05 Créditos 0,00 130.000,00 D

.01.05.01 Créditos com Terceiros 0,00 130.000,00 D

^ P l .  01.05.01.09 Empréstimos Concedidos 0,00 130.000,00 D

1.01.05.01.09.0001 ADTR Informática Ltda 0,00 130.000,00 D

1.07 Ativo não Circulante 232.900,00 D 232.900,00 D

1.07.04 Imobilizado 232.900,00 D 232.900,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 232.900,00 D 232.900,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi 232.900,00 D 232.900,00 D
1.07,04,01.01.0002 Edifícios e Construções 232.900,00 D 232.900,00 D

Total Ativo 1.206.457,29 D 1.999.065,45 D

2 *** Passivo *** 1.206.457,29 C 1.999.065,45 C

2.01 Passivo Circulante 207.550,45 C 167.517,78 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 207.550,45 C 167.517,78 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 207.550,45 C 167.517,78 C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 442,71 C 0,00

2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 442,71 C 0,00
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 207.107,74 C 167.517,78 C

Rubrica
O

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de A tivo e Passivo: RS 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Nove C en tavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas.

- ^ s  informações foram extraidas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n° 06 registrado 
. Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.

A  Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A  Sociedade não possui Auditoria 
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
Contador 205/ Administradora

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 RG 2.304 413 SSP PI

CRC PI 2.766

domingo. 31 de dezembro de 2023 Continua...
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17/22.433/0001-38
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento: . N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís,
32440454
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Balanço Patrimonial Página 2

Conta Descrição Nota

Fortes Contábil
Estado: MA. CEP: 65050090, Telefone

31/12/2022

2.01.01.03.03.0003 ISS a Recolher 26.415,57 C 3 4 .2 6 9 M -V )
2.01.01.03.03.0004 PIS a Recolher 3.469,11 C 4.488,20sSs _
2.01.01.03.03.0005 COFINS a Recolher 16.011,26 C 20.714,75 C
2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 116.463,16 C 53.976,03 C
2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 44.086.75 C 53.977,90 C
2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 661,89 C 91,19 C
2.07 Patrimônio Líquido 998.906,84 C 1.831.547,67 C
2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 C 50.000,00 C
2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 C 50.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 50.000,00 C 50.000,00 C
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no 50.000,00 C 50.000,00 C
2.07.07 Outras Contas 948.906,84 C 1.781.547,67 C
2.07.07.01 Outras Contas 948.906,84 C 1.781.547,67 C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 948.906.84 C 1.781.547,67 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à D isposição da Ass 948.906,84 C 1.781.547,67 C
Total Passivo 1.206.457,29 C 1.999.065,45 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de A tivo e Passivo: RS 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove C en tavos).

.-j D as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das fo lhas 306 a 310 do Livro Diário n° 06 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.
A  Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC PI 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim



Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38 
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, C om p lem ento :, N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: Sáo Luís, Estado: MA, CEP: 65050090 Telefon 
32440454
(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 - Geral

Demonstração do Resultado do Exercício Página 3 de 6

Fortes C o n tá b il^  ̂ . N £ / v >

v V  . . . O .

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas.

. informações foram extraídas das fo lhas 306 a 310 do Livro Diário n° 06 registrado 
fia  Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A  Sociedade não possui Auditoria 
Independente.

O Fis. n'._ Q b ±

Conta Descrição
01/01/2022

a
31/12/2022

\(M /0 l/2023  

M /fc /2 0 2 3  F
(+) 010 Receita Bruta Operacional 5.614.854,67 6 .7 m p s jf t1

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 5.614854,67 6.718.0^3^1
010.01.03 Vendas de Serviços 5.614.854,67 6 .718.06371*"

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 5.614.854,67 C 6.718.063,71 C
(-) 020 Deduções da Receita 485.505,01 580.916,56

020.01 Impostos Faturados 485.505,01 580.916,56
020.01.02 ISS 280.562,83 335.707,18

3.01.01.01.03.0005 ISS 280.562,83 D 335.707,18 D
020.01.03 COFINS 168.445,63 201.541,94

3.01.01.01.03.0003 COFINS 168.445,63 D 201.541,94 D
020.01.04 PIS 36.496,55 43.667,44

3.01.01.01.03.0004 PIS/PASEP 36.496,55 D 43.667,44 D
(=) 030 Receita Líquida 5.129.349.66 6.137.147,15
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.142.213,91 1.318.993,59

040.03 Custo dos Serviços Prestados 1.142.213,91 1.318.993,59
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 1.142.213,91 D 1.318.993,59 D
3.01.01.03.06.0010 Locação de Programas de Software 1.142.213,91 D 1.318.993,59 D

^ = )  060 Lucro Bruto 3.987.135,75 4.818.153.56

y )  070 Despesas Operacionais 1.638.284,27 2.143.880,64

"  070.01 Despesas Administrativas 1.065.048,75 1.455.947.34

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 1.065.048,75 D 1.455.947,34 D

3.01.01.07.01.0003 Ordenados. Salários, G ratif e Outras Remuner a Empregados 292.813,39 D 297.540,45 D

3.01.01.07.01.0007 Outros Gastos com Pessoal 2.645,00 D 3.920,31 D

3.01.01.07.01.0008 Softwares 136.384,00 D 149.881,36 D

3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 0,00 93.000,00 D

3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Social 105.296,06 D 116.120,89 D

3.01.01.07.01.0013 FGTS 36.353,97 D 39.781,80 D
3.01.01.07.01.0017 Plano de Saude 6.950,46 D 45.721,32 D

3.01.01.07.01.0019 Alim entação do Trabalhador 36.382,06 D 52.322,93 D
3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 4.820,37 D 7.935,42 D

3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 420,16 D 436,40 D
3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 78.760,20 D 114.236,26 D

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 55.546,02 D 88.666,73 D
3.01.01.07.01.0043 Férias 42.785,50 D 79.464,60 D
3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Salário 29.508,52 D 23.581,98 D
3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessoal 135,00 D 4.037,74 D

3.01.01.07.01.0046 Indenizações Trabalhistas 12.659,94 D 25.857,86 D
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 13.809,79 D 4.390.12 D

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
Contador 205/ Administradora

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 RG 2.304.413 SSP PI

CRC PI 2.766

domingo, 31 de dezembro de 2023 Continua...
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Fortes C on táb il,

Página 4 de 6

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ. 17.-s22.433/000l-38 
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 
Endereço: Praca Alfredo Teixeira. C om p lem ento .. N.°: 01, Bairro. COHAB ANIL li, Cidade São Luis. Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: Fis. n°.
32440454
(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L, Centros de Resultado: 001 - Geral

Demonstração do Resultado do Exercício

m .
Q.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n° 06 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sod n° 12404088697 em 22-03-2024.

Ílociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A  Sociedade não possui Auditoria 
ependente.

</>

Conta Descrição
01/01/2022

a
31/12/2022 31/1 à ç í t t fo

3.01.01.07.01.0049 Agua 770,10 D 1 .9 2 3 .8 N ^
3.01.01.07.01.0050 Telefones 2.596,18 D 2.581,90 D
3.01.01.07.01.0051 Vale Transporte 12.791,34 D 32.494,10 D
3.01.01.07.01.0053 Despesas com Treinamento de Pessoal 594,00 D 4.852,30 D
3.01.01.07.01.0055 Pró-labores 37.400,00 D 38.400,00 D
3.01.01.07.01.0056 Seguros Diversos 4.769,29 D 4.475,68 D
3.01.01.07.01.0057 Condomínio 2.119,50 D 691,95 D
3.01.01.07.01.0059 Despesas C/Festas e Comemorações 7.338,29 D 35.883,05 D
3.01.01.07.01.0060 Correios e Malotes 456,25 D 0.00 D
3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 9.169,38 D 8.217,13 D
3.01.01.07.01.0064 M anut Conservação e Limpeza 21.298,48 D 52.325,38 D
3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 8.321,27 D 15.211,35 D

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 101.024,00 D 109.620.00 D

3.01.01.07.01.0072 Internet 930,23 D 1.484,53 D
3.01.01.07.01.0073 Fretes 200,00 D 890,00 D

070.02 Despesas com Vendas 429,00 13.274,34

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 429,00 D 13.274.34 D
3.01.01.07.02.0003 Publicidades e Propagandas 0,00 D 4.875.00 D

3.01.01.07.02.0008 Brindes 379,00 D 8.399,34 D

9 3.01.01.07.02.0016 Outros Gastos com Pessoal 50,00 D 0,00 D

070.03 Despesas Tributárias 591.304,83 707.731,51

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 591.304,83 D 707.731.51 D

3.01.01.07.03.0001 IRPJ - Lucro Presumido 425.188,37 D 513.445,12 D

3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presumido 151.707,81 D 193.480,24 D

3.01.01.07.03.0008 IPTU 4.147,07 D 806,15 D

3.01.01.07.03.0011 im postos e Taxas Diversas 261,58 D 0,00 D

070.04 Resultado Financeiro (18.498,31) (33.072,55)

070.04.01 Receitas Financeiras (21.424,33) (35.609,44)

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 21.424,33 C 35.609,44 C

3.01 01.05.01.0007 Rendimentos Aplicações Financeiras 21.424,33 C 35.609,44 C

070.04.02 Despesas Financeiras 2.926,02 2.536,89

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 2.926,02 D 2.536,89 D

3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 2.926,02 D 2.536,89 D

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 2.348.851,48 2.674.272,92

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sociai 2.348.851,48 2.674.272,92

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 2.348.851.48 2.674.272,92

Rubrica

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC PI 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI

domingo. 31 de dezembro de 2023 Fim

LlC/



Notas Explicativas das Dem onstrações Contábeis em 31/12/2023 9
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 17 422.433/0001-38 Fortes Contábil 7.21' .
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento: , N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (9 8 4 ^  *, 'x N E A /  
32440454 / â j l '  V •  A
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Nota 1 - Contexto Operacional
A empresa se insere no seguimento de prestação 
programas de computador sob encomenda.

de serviços CNAE 6201.5/00 = Desenvolví

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercia1 
preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, 
principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:
a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio;
b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;
c) 0 Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;
d) 0 Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Liquido 
3.1 - Capital Social
O Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor nominal unitário de 
1,00 (um real) .

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
k o s  responsabilizarmos por todas elas.

is informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n° 06 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A  Sociedade não possui Auditoria 
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC PI 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçãc, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmen

Página 6 de 6

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

#

C E R T IF IC O  O R E G IS T R O  EM 0 1 / 0 4 / 2 0 2 4  1 1 :3 6  SOB N ° 2 0 2 4 0 4 1 4 5 2 7 .
PROTO CO LO: 2 4 0 4 1 4 5 2 7  DE 0 1 / 0 4 / 2 0 2 4 .
CÓDIGO DE V E R IF IC A Ç Ã O : 1 2 4 0 4 4 4 8 4 2 1 . C N P J  D A  S E D E : 1 7 4 2 2 4 3 3 0 0 0 1 3 8 .
N IR E :  2 1 2 0 1 0 1 5 7 5 4 . COM E F E IT O S  DO R E G IS T R O  EM: 0 1 / 0 4 / 2 0 2 4 .

JUCEMA A D T R  S E R V IÇ O S  DE IN FO R M Á TIC A  LT D A

C A R LO S  ANDRÉ DE MORAES P E R E IR A  
S E C R E T Á R IO -G E R A L  

www.e r a p r e s a fa c i l .ma. g o v .b r

A v a l id a d e  d e s c e  d o c u m e n te , s e  im p re s s o , f i c a  s u j e i t o  i  c o m p ro va çã o  de  s u a  a u te n t ic id a d e  nos r e s p e c t iv o s  p o r t a i s ,  
i  r  f-" -rra n d o  se u s  r e s p e c t iv o s  c ó d ig o s  de  v e r i f i c a n d o .

http://www.erapresafacil.ma.gov.br


NOME EMPRESARIAL : ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ Ns 17.422.433/0001-38 
NIRE 21201015754
DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A L/PRAZO = 
LG (LIQUIDEZ GERAL) = __ __________________________________________

1.766.165,45
10,54

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL UPRAZO = 167.517,78

ATIVO TOTAL
SG (SOLVÊNCIA GERAL) = ____________

1.999.065.45
11,93

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 167.517,78

ATIVO CIRCULANTE 1.766.165.45
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = __________________________________________________________  10,54

PASSIVO CIRCULANTE 167.517,78

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folha ne 306 a 310 do Livro Diário ne 006 registrado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob ns 12404088697 em 22.03.2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes.

São Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2023
TH AIAN E M ARIA 

ARAÚJO
B A R R O S O :00856456306s™ 2:

Thaiane Maria Araújo Barroso

M ANOEL F R A N c i s c o ^ ^ r r r r r ^  
DOS 1

SANT OS:06647537368^®a;i!ja*íS. „Manoel Francisco dos Santos
Socia Administradora Contador
CPF 008.564.563-06 CPF 066.475.373-68
RG 2.304.413 SSP PI RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abai 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12404088697 em 22/03/2024' 
protocolo 240384296. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Número de Registro: 21201015754

CNPJ: 17422433000138

Município: São Luís

■■ Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS PI2766 *

C E R T IF IC O  A  A U T E N TIC A Ç Ã O  EM 2 2 / 0 3 / 2 0 2 4  1 1 :0 5  SOB N “ 2 0 2 4 0 3 8 4 2 9 6 . 
PROTO CO LO: 2 4 0 3 8 4 2 9 6  DE 2 2 / 0 3 / 2 0 2 4 .  C Ó D IG O  DE V E R IF IC A Ç Ã O : 
1 2 4 0 4 0 8 8 6 9 7 . N IR E :  2 1 2 0 1 0 1 S 7 5 4 .
A D T R  S E R V IÇ O S  DE IN FO R M Á TIC A  LTD A

JUCEMA
A L Y N E  L O P E S  R E I S  

R ES P O N SÁ V E L P E L A  A U TEN TIC A Ç Ã O  
SÃO L U Í S ,  2 2 / 0 3 / 2 0 2 4  

e m p re s a fa c il .m a .g o v .b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

5*
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n

http://www.empresafacil.ma.gov.br


Página 1 de 312

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 311, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, município São Luís, CNPJ n° 
17.422.433/0001-38, Número de Registro (NIRE) 21201015754.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/10/2018 
Ato constitutivo: 21201015754

São Luís, 01/01/2023

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
Administrador, Sócio 
CPF 008.564.563-06

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
CONTADOR 
CRC/PI 2766



Página 311 de 312

O presente livro do tipo 
período de 01/01/2023 a

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 311, e serviu para escrituração no 
31/12/2023, da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

São Luís, 31/12/2023

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
Administrador. Sócio 
CPF 008.564.563-06

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
CONTADOR 
CRC/PI 2766



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalme

Página 312 de 312

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

C E R T IF IC O  A  A U T E N TIC A Ç Ã O  EM 2 2 / 0 3 / 2 0 2 4  1 1 :0 5  SOB N “ 2 0 2 4 0 3 8 4 2 9 6 . 
PROTO CO LO: 2 4 0 3 8 4 2 9 6  DE 2 2 / 0 3 / 2 0 2 4 .  N IR E :  2 1 2 0 1 0 1 5 7 5 4 .
A D T R  S E R V IÇ O S  DE IN FO R M Á TICA  LT D A

JUCEMA A LY N E  LO P E S  R E I S
R ES P O N SÁ V E L P E L A  A U TEN TIC A Ç Ã O  

SÃO L U Í S ,  2 2 / 0 3 / 2 0 2 4
e m p re s a fa c il .m a .g o v .b r



NOME EMPRESARIAL : ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ Ns 17.422.433/0001 -38 
NIRE 21201015754
DATA DA CO NSTITUIÇÃO  17-12-2012

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2022

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

LG (LIQUIDEZ GERAL)
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A UPRAZO *  973.557,29

4,69

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL UPRAZO = 207.550,45

ATIVO TOTAL 1.206.457.29
SG (SOLVÊNCIA GERAL) = __________________________________________________________ 5,81

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A UPRAZO 207.550,45

ATIVO CIRCULANTE 973.557,29
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) -  ____________________________________________________ 4.69

PASSIVO CIRCULANTE 207.550,45

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folha nB 189 a 193 do Livro Diário ns 005 registrado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nB 12303529770 em 15.03.2023.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes.

São Luisl/Ma, 31 cie Dezembro de 2022

Thaiane Maria Araújo Barroso 
Socla Administradora

Manoel Francisco dos Santos
Contador

C P F  00 8 .56 4 .55 3-0 6  
RG 2.304.413 SSP PI

THAIANE 
MARIA
BARROSO

Assinado dísüalmenu' por THAIANE MARIA 
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Raceda Federal do Brasil - RF9. OU=RFB e- 

M . OU-(EM BRANCG). OU=
- ....14528000151, Oü^videoconterencia. CN

-THAiÁNP yáSIA ABAUJO

6456306 Loc-afôáçlw 
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Página 6 de iMINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburoorataçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registre Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  EM X 6 / 0 3 / 2 0 2 3  1 4 ; 2 7  S O B  2 0 2 3 0 3 5 4 6 7 0 .
P R O T O C O L O : 2 3 0 3 5 4 6 7 0  D E  X 6 / Ü 3 / 2 0 2 3 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12303634000. CNPJ DA SEDE: 17422433000138.

II |y| a  NIRB: 21201015754. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 16/03/2023.
V U Ç & M A  ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DS MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

WWW. a r o p r o s a f a c i1 . m a . g o v . b r

Ã vB U dacfe  « « u a m c c v  a »  Lrapvesv», S » « .  ou j» i-tv j *  c w « p ró v áç* ü  d e  SU3 c i J t e r t l c i d a o e  r.08  r e s p e c t i v o s  p o r t a i * ,
in ío r rá a n d c  m u i  i« .s i3 » c tiv o »  c b ü ig e a  «te • .•« n f ic a iç d o .

http://WWW.aroprosafaci1.ma.gov.br


Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 17 422.433/0001 30 
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:. N8: 01. bairro. COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 6505' 
32440454
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2013

Página 5 de í

A0MIN
Fortes Contábil 6.197.0

Nota X - Contexto Operacional
A empresa se insere no seguimento de prescação 
programas de computador sob encomenda.

de se rv iç o s  CNAE 6201.5/00

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdxêftci-a aos preceitos da Legis 
preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente 
principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:
a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercício;
b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;
c) 0 Ativo Imobilizado e demonstrado ao custa ou valor de avaliação;
d) O Paassívo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Líquido 
3.1 - Capital Social
O Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real) .

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
Contador 205/ Administradora

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 RG 2.304.413 SSP PI

CRC PI 2.766

Sábado. 31 de dezembro de 2022 Fim



Página 4 de t
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ADMIN
Fortes Contábil 6.197,0

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTLA CNPJ: 17.422.433/00Ü1 -36 
NIRE; 21201015754 • Data: 24/10/2018
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, NA 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454
Estabelecimentos: 0001 • ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 - Gerai

C o n ta Descrição
01/01/2022

a
31/12/2022

3.01.01.07.01.0057 Condorr ------------- ..................— 2.119,500
3.01.01.07.01.0059 Despesas C/Festas e Comemoraçõt C< < \ 7.338.29D
3.01,01.07.01.0060 Correios e Maio 1 O  Fis. n° ,(]£ ).4___ r~ \ 456,25D
3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consu 9.169,380
3.01.01.07.01.0064 Manut Conservação e Limpe V& ____ $ 21.298.48D
3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediei \ * 2,  Rubrica r T  / 8.321,27D
3.01.01.07.01.0068 Assessoria Conta \ ° o  o y 101.024,000
3.01.01.07.01.0072 Inte 930,23D
3.01.01.07 01.0073 Fri ^ ---------^ 200.0QD

070,02 Despesas com Vendas 429,00
3.01.01.07.02 Despesas de Venda 429,00D
3,01.01.07.02.0008 Brin 379.00D
3.01.01.07.02.0016 Outros Gastos com Pessc 50.00D

070.03 Despesas Tributárias 591.304,83
3.01.01.07.03 Despesas Tributária 591 304.83D
3.01.01.07.03,0001 IRPJ - Lucro Presun 425.188,37D
3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presum 161.707.81 D
3.01.01.07.03.0008 1 4.147.07D
3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Divers 261,58D

070.04 Resultado Financeiro (18.498,31)
070.04.01 Receitas Financeiras (21.424,33)

3.01.01.05.01 Receitas Financeír< 21.424.33C
3.01.01.05.01.0007 Rendimentos Aplicações Financeirs 21.424.33C

070.04.02 Despesas Financeiras 2.926,02
3.01.01.0901 Despesas Financeira 2.926,02D
3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancária 2.926,02D

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 2.348.851.48
(«) 150 Res. Antes tmp. Renda e Contrib. Socla! 2.348.851,48
<-) 200 Resultado Lfquido do Exercício 2.348.851,48

As informações foram extraídas das folhas 189 a 193 do Livro Diário n5 005 registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 
12303529770 em 15-03-2023.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI C R C  PI 2.766 

CRC PI 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP  Pi

FimcAhacto, 31 tiv dezembro dr. itüE£



Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPy: 17.422.433/0001 M  Fortes Contábil 6.197.0
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Página 3 de í
Demonstração do Resultado do Exercido
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:. N.s- Oi , Bairro: COHAB ANIL II, Cidade- São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454
Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 • Geral_________________

01/01/2022
Conta Descrição a

31/12/2022
(+) 010 Receita Bruta Operacional

/ / &  o  \

5.614.854,67
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 5.614.854,67
010.01,03 Vendas de Serviços 5.614.854.67

3.01.01.01.01.0006
(-) 020

Receita da Prestação de Serviços - Mercado interne 
Deduções da Receita / o  Fis. n ° _ ü í  <L V \ 5.614.854,67C

485.505,01
020.01 impostos Faturados 11/> -  ) 485.505,01
020.01.02 IS \</> 1 r  p i 280.562.83 

280.562,83D3.01.01.01.03,0005 v - fc  Ruòrica r T  /

V o  ò V020.01.03 COFiN 168.445,63
3.01.01.01.03.0003 COf 168.445,63D

020.01.04 PI 36.496,55
3.01.01.01.03.0004 PIS/PA 36.496.55D

W  030 Receita Liquida 5.129.349,66
(-) 040 Custo MercadVServ./Produtos Vendidos 1.142.213.91

040.03 Custo dos Serviços Prestados 1,142.213,91
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzido: 1.142.213,91 D
3.01.01.03.06.0010 Locação de Programas de Softwan 1.142.213.91D

H  060 Lucro Bruto 3.987.135.75
(-) 070 Despesas Operacionais 1.638.284.27

070.01 Despesas Administrativas 1.065.048,75
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 1.065.048,750
3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 292.813.39D

. 3.01.01.07.01.0007 Outros Gastos com Pessc 2.645.00D
3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatícit 136.384,00D
3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Sei 105.296.06D
3.01.01.07.01.0013 Fí 36.353.97D
3.01.01.07.01.0017 Plano de Sai 6.950,46D
3.01.01.07.01.0019 Alimentação do Trabalhac 36.382,060
3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto !R eCSL 4.820,370
3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 420,160
3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo: 78.760,20D
3.01,01.07.01.0042 Outras Despesas Operaciona 55.546,020
3.01,01.07.01.0043 Fé 42.785.50D
3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Saiã 29.508,52D
3-01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessc 135,000
3.01.01.07.01.0045 indenizações Trabalhist 12.659.94D
3.01.01,07.01.0048 Energia Elét 13.809,79D
3.01.01.07.01.0049 A 770.10D
3.01.01.07.01.0050 Teiefo 2.596,18D
3.01.01.07.01.0051 Vaie Transpc 12.791.34D
3.01.01.07.01.0053 Despesas com Treinamento de Pessc 594,000
3.01.01.07.01.C055 Pró-labo 37.400,00D
3.01.01.07.01.0056 Seguros Divers 4.769,290

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 189 a 193 do Livro Diário ns 005 registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n5 
12303529770 em 15-03-2023.
A Sociedade não possuí Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
Contador 205/ Administradora

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 RG 2.304,413 SSP PI

CRC PI 2.766
sa&acto, 31 de dezembro de 2022 Continua...



Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 17.422.433/0001-3li Fortes Contábil 6.197.0
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.*. U i Bairro: COHAB ANU li, Cidade: São luis, Estado: MA, CEP: 6505Q090, Telefone: (98) 
32440454
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Página 2 de (
Balanço Patrimonial
lice n c ia d o  para: M ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Conta Descrição Nota

2.07.01.01 Capital Sociai
2.07.01.01.01 Capitai Sociai de Domiciliados e Residentes no Pai;
2.07.01.01.01.0001 Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes
2.07.07 Outras Contas
2.07.07.01 Outras Contas
2.07.07.01.01 lucros Acumulados
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da 
Total Passivo

31/12/2022

50.000.00C 
Q.Q0Q.00C 

.000,000 

.906,84C 

.906,84C 

.906,84C 

.906.84C 
206.457,29 0

31/12/2021

50.000. 00C
50.000. 00C
50.000. 00C 

485.633,26C 
485.633,26C 
485.633,260 
485.633,26C 
754.154.36C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Vaior de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 189 a I93 do Livro Diário n2 005 registrado na Junta Comercial do Estado do Maranháo sob n8 
12303529770 em 15-03-2023.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066 475.373-68 
RG 180 154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC P! 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim



Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 17.422.433/0001 -3Ò Fortes Contábil 6.197.0
Endereço: Fraca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.B: 01, Bairro: COHAB ANiL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Página 1 de (
Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2021

1 *“  Ativo **' 1.206.457,29D 754.154,360
1.01 Ativo Circulante y ^ ^T Ã

Disponibilidades
973.557,290 521.254,36D

1.01.01 850.465,600 510.554,97D
1.01.01.01 Numerários em Espécie /J < / , .

Caixa Geral / £ Rs no J l & x J > '
4.713.64D 2.709,98D

1.01.01.01.01 4.713,64D 2.709,980
1.01.01.01.01.0001 Caixa <  a * õ 4.713.64D 2.709,98D
1.01.01.02 Bancos \  ^  <-pf Z j

Contas Correntes W ----- ■ £ )
Banco do Brasil S.A. Teresina \ * Q  r Á /  
Banco do Brasil S.A. Sao Lui$ y S

I 415.003,63D 446.340,62D
1.01.01.02.01 415.003,63D 446.340,620
1.01.01.02.01.0001 413.354.14D 442.001,40D
1.01.01.02.01.0002 1.649.49D 4.339.22D
1.01,01.07 Valores Mobiliários ^ 430.748,330 61.504,370
1.01.01.07.01 Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno 430.748.33D 61.504.37D
1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SA 425.748,330 56.504,37D
1.01.01.07.01.0002 Banco do Brasil Ourocap 5 000.00D 5.000,000
1.01.03 Clientes 123.09 l,69D 10.699,390
1.01.03,01 Clientes Nacionais 123.091,69D 10.699,390
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 123,091,69D 10.699,39D
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 123.091.69D 10.699.39D
1.07 Ativo náo Circulante 232.900,000 232.900,00D
1.07.04 imobilizado 232.900.00D 232.900.000
1.07.04.01 Bens em Operação 232.900.000 232.900,00D
1.07.04.01,01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi 232.900,00D 232.900,00D
1.07.04.01.01.0002 
Total Ativo

Edifícios e Construções 232.900,000 
1.206.457,29 0

232.900,000 
754.154,36 0

2 "* Passivo *** 1.206.457.29C 754.154,36C
2.01 Passivo Circulante 207.550,45C 218.521,10C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 207.550.45C 218.521,10C
2.01.01.03 Obrigações T rabalhistas, Previdenciârias e Fiscais 207.550,450 218.521.10C
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciârias 442,71C 9.387.73C
2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederatlva a Recolher 442,71 C 175.00C
2.01.01 03.01.0010 Salários a Pagar 0,00 9.212,73C
2,01.01.03.03 Obrigações Fiscais 207.107,74C 209.133,37C
2.01.01.03.03.0003 ISS a Recolher 26.415,57C 27.457,50C
2.01.01.03.03.0004 PIS a Recolher 3.469.11C 3.592,86C
2,01.01.03.03.0005 COFINS a Recolher 16.011.26C 16.582.43C
2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 116.463,160 116.883,12C
2.01.01.03.03.0007 CSIL a Recolher 44.086,75C 44.237.94C
2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 661,89C 379,52C
2.07 Patrimônio Líquido 998.906,84C 535.633,26C
2.07,01 Capital Realizado 50.000.00C 50.000, OOC

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 189 a 193 do Livro Diário n® 005 regislrado na Junta Comercial do Estada do Maranhão sob n® 
12303529770 em 15-03-2023.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
Contador 205/ Administradora

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06
RG 180.154 SSP Pi CRC PI 2.766 RG 2 304.413 SSP PI

CRC PI 2.766
sáuauo, 31 oe dezemfto tíe 2022 Contínua...



Página 195 de 195MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
------------ ----- — -----------------------------------------— ........ - .......... — ----- ----------------------------

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/03/2023 16:20 SOB S° 20230337350. 
PROTOCOLO: 230337350 DE 13/03/2023. NIKE: 21201015754.
ADTR SER V IÇ O S DE INFO RM ÁTICA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL ?ELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 15/03/2023 
erapresafacii.ma.gov br
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T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro 194 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 194 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário ne 005, 
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2022, da firma ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA , 
estabelecida no(a) Praca Alfredo Teixeira, n8 01, bairro COHAB ANIL II, CEP 
65050-090, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
17.422.433/0001-38 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob O n® 21201015754 por despacho de 24/10/2018.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066.475.373-68

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
C PF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PIRG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC P! 2.766
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T E R M O  DE  A B E R T U R A

Contém o presente livro 194 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 194 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nfi 005, 
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2022, da firma ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA , 
estabelecida no(a) Praca Alfredo Teixeira, n5 01, bairro COHAB ANIL II, CEP 
65050-090, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.- 
17.422.433/0001-38 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n5 21201015754 por despacho de 24/10/2018.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2022

Manoel Francisco dos Santos 
Contador

CPF 066 475.373-68

Thaiane Maria Araújo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PIRG 180.154 SSP PI C R C  PI 2.766

C R C  PI 2.766



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caract) 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a aufeotjcjdade^ 
12303529770 em 15/03/2023, protocolo 230337350. Para validação de Autenticação dosTerm os, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços /  verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

17422433000138

Munícipio: São Lufs

Tipo de Livro:

w: m Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Início e Termino da 
Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS PIPI 2.766

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/03/2023 16:21 SOB N° 20230337350. 
PROTOCOLO: 230337350 DE 13/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12303529770. NIRE; 21201015754.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDAJUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sào Luís, 15/Ü3/2023 
a ra p re a a fa c il,ma.g o v .b r

a  validade dast» documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de  sua autenticidade ncs respectivos portais.
informando seus respectivos códigos da varíficaçào,

http://www.empresafacil.ma.gov.br


01/08/2024, 16:06 CERTIDÀO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O C O N S E L H O  R E G IO N A L  D E  C O N T A B IL ID A D E  D O  P IA U Í CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

C O N S E LH O  R E G IO N A L DE C O N TA B ILID A D E  - PI

Certidão n.°: PI/2024/00003726
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF. 066.475.373-68 
CRC/UF n.° PI-002766/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 30/10/2024
Finalidade: OUTRAS

C on firm e  a e x is tên c ia  deste  docu m e n to  na pág ina  w w w .c rcp i.o rg .b r, m e d ia n te  núm ero  de co n tro le  a
segu ir:

C P F  : 0 66 .47 5 .3 7 3-6 8  C on tro le  : 4 3 8 8 .5 3 2 9 .56 4 3 .5 95 6

h ttp s ://b o le to .c rc p i.o rg .b r/s c rip ts /S Q L _ d h p v 0 3 P I.d ll/lo g in 2/2

http://www.crcpi.org.br
https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

nn’"U TJSilA
TWBUNHl0ESUSTJÇA00E8'..-,C '.'O MARANHAS

C E R T JU D O N E -S JD F R S L  - 71292024  
C ód igo  de  va lidação : 8C 1B C 65E D C  
( re la tivo  ao  P rocesso  576422024  )

Número da guia: 24057301001891372.

USANDO da facu ldad e  que m e con fe re  a Lei. CERTIFICO a reque rim en to  de  pessoa 
in te ressada  que  dando busca  em  nossos a rqu ivos  dos fe itos  das  Varas Cíveis e Comércio a partir 
do  d ia  p rim e iro  (1o) do m ês de ja n e iro  (01) do  ano de do is  m il e qua to rze  (2014) até o  d ia  v in te  e 
um  (21) do  m ês de agosto  (08) do ano corrente , consta te i NÃO EXISTIR1 d is tribu ição  de ped ido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil con tra : ADTR SERVIÇOS DE INFO RM ÁTICA LTDA, inscrita  no CNPJ 
n°. 17.422.433/0001-38. CERTIFICO fina lm en te  que a S ecre ta ria  Jud ic ia l de D is tribu ição  é a 
ún ica ex is ten te  nesta  C idade  e Termo Judiciário de  São Luís. O  re fe rido  é ve rdade  m e reporto  e 
dou fé. D ada e passada  a p resen te  ce rtidão  na S ecre ta ria  Jud ic ia l de D is tribu ição  a m eu ca rgo , no 
Fórum  “ D esem barga do r S a rney C os ta ” , nesta  C idade de São Luís, C ap ita l do Estado do  M aranhão. 
Eu, Ana Cristina Brito Alves, T écn ico  Jud ic iá rio , mat. 102442, consu lte i e d ig ite i. E eu, Anselmo 
de Jesus Carvalho, S ecre tá rio  Jud ic ia l da  D is tribu ição , mat. 100073, subscrevo  e ass ino  
d ig ita lm en te .

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÀO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://seios.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA -  CEP 65076-820 -  Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 71292024 / Código: 8C1BC65EDC 
Valide o documento em www.tlma.ius.br/validadoc.php

1

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsuinoConsciente

https://seios.tjma.jus.br
mailto:distribuicao_slz@tjma.jus.br
http://www.tlma.ius.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 21/08/2024 13:38 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 71292024 / Código: 8C1BC65EDC 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

2

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
AConsumoConsciente

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


GABINETE DO PRESIDENTE

. W A  H A  r  M L UC

f  R O S Á R I O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Rosário declaramos à quem possa interessar, que a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, cep 65.050- 
090 em São Luis -  MA.

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de software 
integrados para Gestão Pública.

• Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para 
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o 
aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes e 
serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da 
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas:
- SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE

- SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE PATRIMONIAL

- SISTEMA DE CONTROLADORIA INTERNA

- LOCAÇÃO DE SERVIDOR DATA CENTER

- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas obrigações 
tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações solicitadas de forma rápida 
e eficiente.

Rosário -  Maranhão cm, 21 de Março de 2024.

RACHID JOAO
S A U A IA :01786374323 -S ™ ™ ’™

QH' C“#n OK̂ -era&i :

RACHID JOÃO SAUAIA

Presidente da Câmara Municipal de Rosário -  MA 

Biênio 2023/2024.

Praça Governador "Ivar Figueiredo Saldanha'- S/N, Centro 
CNPJ 23.689.177/0001-42/CEP.: 65.150-000 

E-mail: c amara.,, rosario@hotmail.com

mailto:rosario@hotmail.com


PREFEITURA DE SÂO LUÍS

SEC R ETA R IA  MUNICIFÂl  DE FAZENDA

NOTA F ISC A L DE SER V IÇ O S ELETRÔ N ICA ■ NFS-e

N úm e ro  da Nota

0 0 0 1 0 3 6 8

D ata  e H ora  da  E m issão

2 0 2 4 - 0 3 - 1 9 T 1 1 :4 1 :1 5

C ó d ig o  d e  V e r if ic a ç ã o

451FC9433D1C4F31AED78D7C0BD59AB5

PRESTA D O R DE SERV IÇO S

N om e /R a zã o  S oc ia l: A D T R  S E R V IÇ O S  DE IN F O R M Á T IC A  LT D A -M E

C P F /C N P J : 1 7 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8  Insc rição  M u n ic ip a l: 9 82 4 2 20 0

E n d e re ço : PC A L F R E D O  T E IX E IR A , 1 - C O H A B  A N IL  II -  C E P : 6 50 5 0 -09 0

M u n ic íp io : S A O  LU IS U F: M A  E m ail: r a n ie ry @ a d tr in fo rm a t ic a .c o m .b r

O F i ,  n°- Q n  f \

_ j l

r fe ^ fo n e : ()983

TOMADOR DE SERV IÇO S

N o m e /R a zã o  S o c ia l: M U N IC ÍP IO  D E  R O S Á R IO  - C A M A R A  M U N IC IP A Ç

C P F /C N P J : 2 3 .6 8 9 .1 7 7 /0 0 0 1 -4 2  Insc rição  M un ic ipa l:

E n d e re ço : P C  P R A C A  G O V E R N A D O R  IV A R  F IG U E IR E D O  S A L D A N H A , 1 - C E N T R O  - C E P : 6 51 0 0 -00 0  

M u n ic íp io : R O S Á R IO  U F: M A  E -M a il: m e n e z io c a m p o s @ h o tm a il.c o m Te le fone :

DISCRIMINAÇÃO DOS SERV IÇO S
CONTA B A N C A R IA :

S,\D T R  SE R V IÇ O S  DE INFO RM ÁTICA LTD A  ME 
A G E N C IA : 4 2 4 9 -8 , C/C : 5 7 2 6 7 -5 , B A N C O  D O  B R A S IL

Ite m Q u a n tid a d e V a lo r  U n itá r io  (R $) V a lo r  T o ta l ( R $)
SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 
REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 450,00 450,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
INTEGRADO REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 550.00 550,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA REFERENTE AO 
MES MARCO/2024

1 350,00 350,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SI CL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E 
UCITACAO REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 400,00 400,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCP - SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 
REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 400,00 400,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA LSD - LOCACAO DE SERVIDOR NO DATACENTER 
REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 550,00 550,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCI - SISTEMA DE CONTROLADORIA INTERNA 
REFERENTE AO MES MARCO/2024

1 300.00 300,00

P IS  (0 ,0 0 0 0 % ):

R$ 0,00
C O F IN S  (0 .0 0 0 0 % ):

R$ 0,00
IN S S  (0 ,0 0 00 % )

R$ 0,00
IR  (4 ,8 0 0 0 % ):

R$ 144,00
C S L L (0 ,0 0 0 0 % )

R$ 0,00

V a lo r  T o ta l C om p o s içã o : V a lo r T o ta l D eduções : B ase  de  C á lcu lo : A líq u o ta : V a lo r  do  ISS: V a lo r L íqu ido :

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.000,00 5,00% R$ 150,00 R$ 3.000,00

VALO R TO TA L DA NOTA = R$3.000,00

D escrição  N B S :

Loca l d e  In c id ê n c ia  Im posto :

_ocal da  P re s ta ç ã o  do  S e rv iço : R O S A R IO /M A  

R eco lh im e n to :

A tiv ida d e :

O b se rva çõe s  

S e rv iço :

OUTRAS INFORM AÇÕES

E S T A B E L E C IM E N T O  D O  P R E S T A D O R  T rib u ta çã o : T R IB U T Á V E L M ês de 03/2024

IS S  A  R E C O L H E R  P E L O  P R E S T A D O R

6 2 0 9 1 0 0 0 0  - S U P O R T E  T É C N IC O , M A N U T E N C A O  E O U T R O S  S E R V IÇ O S  EM  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A C A O

R P S /S É R IE /P R O T O C O L O :

0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados.

1917/99(19/03 /2024)

mailto:raniery@adtrinformatica.com.br
mailto:meneziocampos@hotmail.com


P raça O ove; nador "Iva r F igueiredo Saldanha" S/N. Centro 
CNPJ ,23.689.177/0001-42/CEP., i i i  '.50-000

E-mail cam ara ro3ario@ hotniaii.com

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO, E A 
EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

A CAMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO/MA, pessoa jurídica de diçeito público, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 23.689.177/0001-42, com sede à Praça 
Governador “Ivar Figueiredo Saldanha, S/N, Centro, CEP: 65.150-000, Rosário — MA, neste ato 
representada pelo Sr. RACHID JOÃO SAUAIA, Presidente, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas sob o n°. 0IV.863.743-23. e portador da cédula de identidade Registro Geral nü. 
15779572000-0, órgão expedidor SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o rí' 17.422.433/0001-38, estabelecida à 
Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, São Luís/MA, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, empresária, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 008.564.563-06, portadora do R.G. n° 
2304413 SSP-PI, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e acertado aditar o 
Contrato n° 11/2023, originário do processo administrativo n° 012/2023, tendo em vista o 
disposto na Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA do Contrato n° 16/2023, por interesse recíproco, a fim de aditivar o prazo de 
vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 08/03/2024, com encerramento em 
08/03/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 
DE DEPESA

FONTE

01.031.3001.2001.0000 01.01.00 2001 3.3.90.39.00 1.500

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento 
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FORO
Fica eleito o foro da Rosário/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.

1

mailto:ro3ario@hotniaii.com


P raç  -} G overnador "ivar Figueiredo Saldanha' S/N, Ceniro 
C NPJ 23.683.177/0001 -42 / CEP.. 65.150-000

F.-mail c a m ara , rogario@hotfr.jji’ ;om

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumenro em 03 (três) vias 
forma para um só efeito.

Rosário (MA), 07 de Março de 2024.

RACHID
JOAO

SAUAIA:
01786374323 $ 2 3■ ....LbOHOtS:

Assinado tfrglalmerKe por RACHO 
JOAO SAUAIA.0178637*323 
t w c -b r . o-ica-Brasil. o u -a c  
SOUTOMutapU .5, 
ÚBwààj»M«>CC195 
CO-BiwWaal. OU^wM fcM o PP 
A1, CN=RACHID JOAO SAUAIA: 
0-.r963?Á323
Raião EU We o aulor dessa

THAIANE Assinado det 
por THAIANE I 
Dados: 2024.03.07 14:03:23

BARROSO VersâodoAdobeAcrobat
u n i  Reader: 2023.008.20555

RACHID JOÃO SAUAIA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Rosário/MA

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
CNPJ N° 17.422.433/0001-38 
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE

2



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, atesta para os devidos fins que a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
17.422.433/0001-38, estabelecida na Rua Praça Alfredo Teixeira, 01, Ed. Tio Assis, Cohab 
Anil li, 65.050-090, São Luís, Maranhão, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme 
relacionado abaixo:

SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO -  SCPI
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL -  SIP________________
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO -  SICL
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO -  SIA__________
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA ____________

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e 
exigências referente à qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou 
irregularidade em nossos arquivos até a presente data.

NAYRA DA
ülgaragé do Meio (MA), 10 de outubro de 2023.

NAYRA
SERRA:03792157306 

O I I  \ / A  O  C  D  D  A -Eu sou °  âutor desteoILVA o tK K A .d0Cument0
0 ^ 7 9 9 1 S 7 ? 0 f i  Igarapé do Mei - MAWO / I J Í  OUU o p p a 0 10 10.24:33-03'00’

NAYRA DA SILVA SERRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 001/2022

Avenida Nagib Haickei, s/n.° -  Centro -  Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

Página 1 de 1



PREFEITURA DE SÀO LUÍS 

SEC R ET A R IA  MUNICiPA^ DE FAZENDA  

NOTA F ISC A L DE SER V IÇO S ELETRÔ N ICA  - NFS-e

Número da Nota
00009515

Data e Hora da Emissão
2023-12-04T13:53:29

Código de Verificação 1Í/4JIjTI
F1767E22A4939115B56F8C80D5F3253B^T

____________ _ _______ Z s ?
PRESTA D O R DE SERV IÇO S

Nome/Razão Social: A D T R  S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M Á T IC A  L T D A -M E

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-38 Inscrição Municipal: 98242200

Endereço: P C  A L F R E D O  T E IX E IR A , 1 - C O H A B  A N IL  II - C E P : 65050-090

[0 F is .n

% w  s
&  Rubrica ^

U *s 1 J

Município: S A O  LU IS UF: M A  Ernail: ra n ie ry @ a d tr in fo rm a t ic a .c o m .b r

TOMADOR DE SER V IÇO S

Nome/Razão Social: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IG A R A P É  D O  M E IO

CPF/CNPJ: 01.612.346/0001-03 Inscrição Municipal:
Endereço: Rua AV. NAGIB HAICKEL, 1219, 0 - CENTRO - CEP: 65345-000

Município: IGARAPÉ DO MEIO UF: MA E-Mail: comercial@contabiliza.com Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERV IÇO S

>CONTA BANCARIA:
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 
AGENCIA: 4249-8, C/C: 57267-5, BANCO DO BRASIL

I te m Q u a n tid a d e V a lo r  U n itá r io  (R $) V a lo r  T o ta l ( R$)
SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
INTEGRADO REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

1 1.300,00 1.300,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 
REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

1 1.200,00 1.200,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SICL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E 
UCITACAO REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

1 1.200,00 1.200,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIA - SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO 
REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

1 1.400,00 1.400,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA REFERENTE AO 
MES NOVEMBRO/2023

1 1.000,00 1.000,00

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA INFORMACAO REFERENTE AO MES 
NOVEMBRO/2023

1 2.050,00 2.050,00

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0.0000%) : INSS (0,0000%): IR (4,8000%):
R$ 0,00 RS 0,00 R$ 391,20

CSLL(0,0000%) 
R$ 0,00

VALO R TO TA L DA NOTA = R$8.150,00
/alor Total Composição: 

R$ 0,00
Valor Total Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS: Valor Líquido:

R$ 0,00 R$ 8.150,00 5,00% R$ 407,50 R$ 8.150,00

OUTRAS INFORM AÇÕES
Descrição NBS:
Local de Incidência Imposto: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL Mês de 12/2023
Local da Prestação do Serviço: IGARAPÉ DO MEIO/MA 
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
Atividade: 620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
Observações

Serviço:

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO:

0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados.

1116/99 (04/12/2023)

mailto:raniery@adtrinformatica.com.br
mailto:comercial@contabiliza.com


TERMO DE ADITAMENTO N° 02.01.006.457/2023 
CONTRATO N° 01.006.457/2023

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
_______  C.N.P.J.01.612.346/0001 -03____________

PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, A TRA VÊS DO 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N° 01.006.457/2023, PARA DAR 
CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA 
O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO -  MA, 
POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, OU SEJA, 
05/09/2023 ATÉ 31/12/2023, CONFORME 
ART. 57, INCISO II DA LEI N° 8.666/93, 
DESTINADO AO USO DO MUNICÍPIO POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, JUNTO AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS -  

ORDENA DOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO -  MA;

A — CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO -  MA, com sede 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickcl, s/n, Centro, Igarapé do Meio -  MA, CEP:
65.345- 000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os n° 
01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio -  Ma, CEP:
65.345- 000, neste ato representada por NAYRA DA SILVA SERRA, portador da 
carteira de identidade n° 022535022002-7 SSP/MA e CPF n° 037.921.573-06, Secretário 
Municipal de Obras, Infraestrutura do Município de Igarapé do Meio. Junto ao 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS através do Sr. LUIZ OCLÉCIO 
SILVA DOS SANTOS inscrito no CPF n° 120.114.103-63 e RG n° 93002454920 
SSP/CE, Ordenador de Despesas.

B _  CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, n° 01, Cohab Anil II, 
na cidade de São Luís -  MA CEP: 65.050-390, neste ato representada pelo Sr. Thaiane Maria 
Araújo Barroso, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o n° 008.564.563-06 e no 
RG sob o n° 2.304.413 expedita pela SSP/PI, residente e domiciliado na Av. Noronha Almeida, 
n° 2201, Bairro: São João na cidade de Teresina -  PI sob o CEP: 64.045-500.

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 1 de 4



PAG. N°
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Igarapé
^  do Meio I

1 R A M L H O  Ü A G  A o

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001 -03

PROC.N°

o l ,  <m  ^
l ' <

(/)rfr
As partes, acima identificadas têm entre si justo e avcnçado acordam e justam firmar o\^fè$enteu nca 
termo de aditamento, nos termos da Lei nü 8.666/93 e alterações posteriores, mediWe as 
disposições expressas nas Cláusulas seguintes:

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O presente prorrogação excepcional de prazo de execução e 
vigência, através do 2o aditamento ao contrato n° 01.006.457/2023, para dar continuidade na 
prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão pública para o Município de 
Igarapé do Meio -  MA, por mais 04 (quatro) meses, ou seja, 05/09/2023 até 31/12/2023, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, firmado entre as partes em 04/01/2023, nos termos previstos 
na CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento contratual, “O contrato terá prazo de duração 
adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado, desde que seja 
de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com as condições previstas no 
Art. 57 da Lei 8.666/93”.

ITEM DESC RIMIN AÇÃO QT1) UND
VALOR
UNTT.

VALOR
TOTAL

1
IMPLANTAÇÃO Ê MANUTENÇÃO DÊ" 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE

4 MÊS RS 1.300,00 RS 5.200,00

2
IMPLANTAÇÃO Ê MANIJTENÇAO DE 
SOFTWARE DO SISTF.MA INTEGRADO DE 
PESSOAL

4 MÊS RS 1.200,00 RS 4.800,00

3
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
COMPRAS

4 MÊS R$ 1.200,00 R$ 4.800,00

4
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO

4 MÊS RS 1.400,00 RS 5.600,00

5
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

4 MÊS RS 1.000,00 RS 4.000,00

6

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA E 
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA) E LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

4 MÊS RS 2.050,00 RS 8.200,00

Valor total R$ 32.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 * 02 * 04

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo presente Termo Aditamento, fica prorrogado o p' 
vigência do contrato em caráter excepcional estendendo por mais 04 (quatro) meses. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de execução do presente Termo de Aditamento é de 
05/09/2023 até 31/12/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Aditamento decorre de autorização da 
Secretaria Municipal de Administração, junto ao Secretário Municipal de Finanças de Igarapé do 
Meio -  MA, e encontra amparo legal no art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993, tendo em 
vista o contido no processo administrativo n°. 457/2022 e de Pregão Eletrônico n° 008/2022.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro -  As despesas para o exercício de 2023 decorrentes do termo aditivo 
celebrado com a empresa correrão por conta da dotação orçamentária:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O extrato do presente Tenno de Aditamento será levado ao 
conhecimento de todos por meio de publicação nos Órgãos Oficiais Pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato ORIGINAL, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditamento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Igarapé do Meio — MA. 05 de setembro de 2023.

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001 -03
m  a  \/r-> a  r'» mm NAYRA DA SILVA 
N A Y K A  IJ A  SERRA:03792157306

SILVA SERRA:Sc“ °rdes,e 
0379215730® . ^ * ^ “

NAYRA DA SILVA SERRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N°001/2022 
CONTRATANTE

MA
13-03*00*

LUIZ OCLECIO SILVA
•  LUIZ OCLECIO SILVA C

DOS
BR OMCP-Brml. OlM)71399S90001( 

R*»"** Fertwo*! Oo Brasil - RFB. OO-KFB *t-C 
Ou^wwnoal CN=IUIZ OCLECIO SILVA DC 
Rieéa & . sou o Autor cIomo oocumooio

; 5ANTOSt12D11410363

SANTOS:12011410363“ = ^
LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PORTARIA N° 002/2022 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DECRETO N° 001/2022 

CONTRATANTE

THAIANE MARIA 
ARAÚJO

Assinado de forma digital por 
THAIANE MARIA ARAÚJO 
6ARROSO:00856456306

BARROSO:00856456 Dados: 2023.09.05 14:35:24 
306 -°3’00'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L ID A -  ME
CNPJ sob o n" 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO
CPF sob o n° 008.564.563-06 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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ESTADO D O  MARANHÃO
PR E FE IT U R A  M UNICIPA L D E ALTO ALEGRE DO PIN D A RÉ

Avcn. Joâo XXIII, s/n  -  Centro -  Alto Alegre do Pindaré -  MA. 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

E-mail:pmaap.pmaap@gmail.com

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos à quem possa interessar, que a empresa ADTR SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ n°. 17.422.433/0001-38, estabelecida Praça 
A lfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-090, São Luis, Maranhão.

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de 
software integrados para Gestão Pública.

• Prestação de serviços de licenciam ento e locação de software integrados para 
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o 
aperfeiçoam ento dos softwares, conversão, tre inam ento presencial e remoto, testes 
e serviços de m anutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da 
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas:
- SOFTW ARE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
- SOFTW ARE DE CONTROLE PATRIMONIAL

Declaram os ainda que a empresa acima citada cum pre com suas 
obrigações tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações 
solicitadas de forma rápida e eficiente.

A lto A legra do Pindaré -  M aranhão em, 20 de Março de 2024.

FRANCISCO DANTAS 
RIBEIRO F ILH O :! 

12576131387 M

Digitally signed by FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO: 
126/813138/
DN; C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=07139935000100. OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU-RFB e-CPF A1. OU= 
(EM BRANCO), OU=presencial. CN=FRANCISCO DANTAS 
RIBEIRO FILHO: 12576131387 
Reasori: t  am the autnor of this document 
l.ocation:
Dato- 2024-03-20 09:55:13

Francisco Dantas Ribeiro Filho 
CPF: 125.761.313-87 

Prefeito Municipal

Avenida João XXIII s/n°- Centro 
CNPJ. N° 01.612.823/0001-21 

Fone: (98) 3664-1267 
E-mail: pmaap.pmaap@gmail.com

mailto:pmaap.pmaap@gmail.com
mailto:pmaap.pmaap@gmail.com


PREFEITURA DE SÂO LUIS

SEC R ETA R IA  MUNICIPa L  DE FAZENDA

NOTA F IS C A L DE SER V IÇO S ELETRÔ N ICA  - NFS-e

Número da Nota
00010241

Data e Hora da Emissão
2024-03-05T08:53:23

Código de Verificação

4DBB14295C41011C6FC7431B30F2E9DF

PRESTA D O R DE SERV IÇO S
Nome/Razão Social: ADTR SERVIÇO S DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-38 Inscrição Municipal: 98242200

Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 - COHAB ANIL II - CEP: 65050-090

Município: SAO LUIS UF: MA Email: raniery@adtrinformatica.com.br

O  Fis. n ° ( / D .

Rubrica
^one: ()9832'

TOMADOR DE SERV IÇO S
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEG RE DO PINDARE

CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 Inscrição Municipal:
Endereço: R JOÃO XXIII, 0 - CENTRO - CEP: 65398-000

Município: ALTO A LEG RE DO PINDAR UF: MA E-Mail: pmaap.pmaap01@gmail.com Telefone: (98) 98407-8030

^ C O
’AD

DISCRIMINAÇÃO DOS SER V IÇO S
NTA BANCARIA:

DTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 
AGENCIA: 4249-8, CIC: 57267-5, BANCO DO BRASIL

Item
SUBLOCACAO DO SISTEMA SIA - SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO 
REFERENTE AO MES FEVEREIRO/2024

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCP - SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 
REFERENTE AO MES FEVEREIRO/2024

Quantidade
1

1

Valor Unitário (R$)
1.500.00

400,00

Valor Total ( R$)
1.500,00

400,00

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%) : IR (4,8000%) : CSLL(0,0000%):
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$91,20 R$ 0,00

*
VALO R TO TA L DA NOTA = R$1.900,00

álor Total Composição: 
R$ 0,00

Valor Total Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS: Valor Líquido:
R$ 0,00 R$ 1.900,00 5,00% R$ 95,00 R$ 1.900,00

OUTRAS INFORM AÇÕES
Descrição NBS:
Local de Incidência Imposto: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL Mês de 03/2024
Local da Prestação do Serviço: ALTO ALEGRE DO PINDARE/MA 
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
Atividade: 620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO1

Observações

Serviço: 0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados.

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO: 1793/99 (05/03/2024)

mailto:raniery@adtrinformatica.com.br
mailto:pmaap.pmaap01@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, S/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21

4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 098/2019 
P R O C ESSO  ADM N° 373/2023 
P R O C ESSO  ADM INICIAL N° 117/2019

*

4 o T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N° 
0 9 8 /2 0 1 9 /P M A A P , Q U E  T E M  P O R  O B JE T O  A  
L O C A Ç Ã O  D E  S O F T W A R E  DE S IS T E M A  IN T E G R A D O  
D E  A R R E C A D A Ç Ã O  E DE S IS T E M A  IN T E G R A D O  DE 
C O N T R O L E  P A T R IM O N IA L  P A R A  A T E N D IM E N T O  D AS  
N E C E S S ID A D E S  D O  M U N IC ÍP IO  DE A L T O  A L E G R E  
DO  P IN D A R É  - MA.

P e lo  p re se n te  in s tru m e n to  p a rticu la r de  a d ita m e n to  ao  co n tra to  de e xe cu çã o  de se rv iço s  q u e  fazem  
en tre  si, de  um  lado  MUNICÍPIO DE ALTO  A LEG R E DO PINDARÉ/MA, a tra vé s  da sua  
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO  A LEG R E  DO PIN D ARÉ- PMAAP/MA, se d ia da  na A v. João  
X X III, S /N  - C en tro , A lto  A le g re  do  P inda ré /M A , C N P J N° 0 1 .6 1 2 .8 3 2 /0 0 0 1 -2 1 , d o ra va n te  d e s ig na d a  
CONTRATANTE, neste  a to  re p re se n ta d o  re sp e c tiva m en te  pe lo  P re fe ito  M un ic ipa l Sr. FRA N CISCO  
DANTAS RIBEIRO FILHO, b ra s ile iro , casado , p o rta d o r da C é d u la  de  Iden tid a d e  RG n° 2 0 1 1 3 9 2 -7 , e 
in sc rito  no C P F  so b  o  n° 1 2 5 .7 6 1 .3 1 3 -8 7 , re s id e n te  e  d o m ic ilia d o  na R ua J P A lm e ida , n° 351 , B a irro
-  R ura l, C E P  n° 6 5 .3 9 8 -0 0 0 , nes ta  C id a d e , e  a e m p re sa  ADTR SER V IÇO S DE INFORMÁTICA LTDA
-  ME, in scrita  no C N P J sob  o n° 1 7 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8 , e s ta b e le c id a  na R ua C o ro n e l, n° 277, S a la  02, 
B a irro  -  C en tro , C E P  n° 6 4 .2 5 5 -0 0 0 , M u n ic íp io  de  P edro  II -  P I, re p re se n ta d o  p o r sua  rep re se n ta n te  
THAIANE MARIA ARAÚ JO  BARRO SO , e m p re sá ria , in scrita  no  C a d a s tro  de  P essoa  F ís ica  -  CPF, 
sob  o  n° 0 0 8 .5 6 4 .5 6 3 -0 6 , po rta d o ra  do R .G . n° 23 0 4 4 1 3  S S P -P I, tê m  e n tre  si ju s to  e  a ce rta d o  o 4 o 
T e rm o  A d itivo  ao  C o n tra to  n° 0 9 8 /2 0 1 9 , v is a n d o  a co n tra ta çã o  de e m p re sa  e sp e c ia liza d a  para a 
L o ca çã o  de S o ftw a re  de  S is tem a  In te g ra d o  de  A rre c a d a ç ã o  e de S is tem a In te g ra d o  de  C on tro le  
P a trim on ia l para  a te n d im e n to  das  n e c e ss id a d e s  do  M u n ic íp io  de  A lto  A le g re  do  P in d a ré , d e co rre n te  
de  lic ita çã o , o riu n d a  do p ro c e s s o  A d m in is tra tiv o  n°. 1 1 7 /2 0 1 9 -P M A A P , nos te rm o s  da Lei F edera l 
8 .6 6 6 /9 3 , que  p a ssa  a  te r  a se g u in te  redação , p e rm a n ece n d o  as d em a is  e s tip u laçõ e s :

CLÁ U SU LA  PRIMEIRA: DO O B JETO

1.1.0 p resen te  in s tru m e n to  tem  por o b je to  a c e le b ra ç ã o  do 4 o T e rm o  A d itivo  ao  C o n tra to  n° 
0 9 8 /2 0 1 9 /P M A A P , q u e  tem  p o r o b je to  a L o ca çã o  de  S o ftw a re  de S is tem a  In teg rado  de 
A rre c a d a ç ã o  e  de  S is tem a  In te g ra d o  de  C o n tro le  P a trim on ia l para a te n d im e n to  das 
n e ce ss ida d e s  do  M u n ic íp io  de A lto  A le g re  do  P inda ré  - MA.

1.2. CLÁ U SU LA  SEGUNDA: DO PRAZO

2 .1 . Em  d e c o rrê n c ia  do  a d ita m e n to  v is a n d o  a p ro rro g a çã o  p o r m a is  12 (d o ze ) m e se s  ao  con tra to  
0 9 8 /2 0 1 9  -  P M A A P , o P razo  de V ig ê n c ia  fica  e s te n d id o  pe lo  pe ríodo  de 04 o u tu b ro  de  2 023  
a té  a d a ta  de  04  de o u tu b ro  de 2024.

CLÁ U SU LA  QUARTA: DO RECU RSO  ORÇAMENTÁRIO

1



4.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, S/N - Centro
CNPJ: 01.612.832/0001-21

O s recu rsos  para  fa z e r  fa ce  aos d isp ê nd io s  d e co rre n te s  da  p ro rro g a çã o  dos  s e rv iço s  ora 
e s tip u lad o s  e s tã o  c o n s ig n a d o s  no O rça m e n to  G era l do  M u n ic íp io , e co n s ta m  da se g u in te  
do tação :

2 P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE A L T O  A L E G R E  D O  P IN D A R E  
02  P O D E R  E X E C U T IV O
02 02 S E C .M IN . D E  A D M IN IS T R A Ç A O  E F IN A N Ç A S
0202 0 0  S E C .M IN . D E  A D M IN IS T R A Ç A O  E F IN A N Ç A S
04 A d m in is tra çã o
04 122 A d m in is tra çã o  G era l
04  122 0 046  S U P O R T E  A D M IN IS T R A T IV O
04  122 0 046  200 7  0000  M A N U T . E F U N C .D A  S E C .D E  A D M IN IS T R A Ç A O  E F IN A N Ç A S  

CLÁ U SU LA  QUINTA: DAS D ISPO SIÇÕ ES GERA IS

5.1. P e rm a n e ce m  in a lte ra d a s  e  em  p le n o  v ig o r to d a s  as d e m a is  c lá u su la s  do in s tru m e n to  de 
co n tra ta çã o  o rig in a l que  n ã o  ten h a m  s id o  a lte ra d a s  pe lo  p re se n te  T e rm o  A d itivo .

E po r e s ta re m  ass im  a co rd a d o s , a ss in a m  o p re se n te  C o n tra to , em  03 (três) v ias , de  igual te o r e 
fo rm a  na p re se n ça  das  d u a s  te s te m u n h a s  a b a ixo  ass inadas .

A lto  A le g re  do P inda ré  - M A, 19 de  se te m b ro  de 2023 .

FRA N CISCO  DANTAS RIBEIRO FILHO
R e sp o nsá ve l lega l da  C O N T R A T A N T E

T H A IA N E  M A R IA  Assinado de forma digital por
A R A l l l O  THAIANE MARIA ARAÚJO
A K A U J U  BARROSO:00856456306
B A R R O S O :00856456306  Dados: 2023.09.19 17:06:59-03'00'

THAIANE MARIA ARAÚJO BARRO SO
R e p re se n ta n te  lega l da  C O N T R A T A D A  

A D T R  S E R V IÇ O S  
C N P J 1 7 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8

TESTEM UNHAS:

Nome:
C PF:

Nome:
C P F:

2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

JUSTIFICATIVA

Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão 
de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de 
março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA.

Base Legal: Inciso II do art. 75 e art. 191, da Lei n 0 14.133/2021

O Agente de Contratação vem apresentar as justificativas alusivas ao processo administrativo 
para Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso 
de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de 
arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022)., 
para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Na Lei n° 14.133/2021, o artigo 75 traz a as possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar 
a licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada.

Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e II, do art. 75, Decreto n° 
11.871/2023, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de obras e serviços de 
engenharia ou serviços de manutenção de veículos automotores, poderá ser dispensa a licitação para 
contratações com valor inferior a R$ 119.812,02; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02. Sendo os referidos valores duplicados nos casos de contratos 
firmados por consórcio público, ou por autarquia ou fundação qualificada, como agências executivas 
definidas em lei.

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A locação de softwares na área pública tomou-se condição para uma melhor gestão da coisa 
pública, sendo notório que hoje todas as informações devem ser processadas pelos órgãos públicos de 
maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio eletrônico 
através do portal da transparência e do envio dos mesmos para o Tribunal de Contas do Estado, 
acompanhamento da execução orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus 
jurisdicionados. Os sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder 
Legislativo, por isso faz-se necessário a devida contratação de empresa especializada a fim de atender 
aos anseios de organização desta casa.

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.

3
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -  10.276.327/0001-44

-CARACTERIZAÇÃO DA JUSTIFICA A DISPENSA:

I - Razão da Escolha do Fornecedor/Prestador: O fornecedor identificado no preâmbulo 
desta justificativa foi escolhido porque: (I) é do ramo pertinente ao objeto demandado; (II) 
apresentaram todas as documentações referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, os preços estão em conformidade com os de mercado, o que caracteriza vantajosa a 
contratação à Administração Pública local.

II - Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem 
maiores aprofundamentos, que os valores estão adequados ao praticado, notadamente 
considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos.

Desta feita, o encaminhamento das documentações dentro das condições estabelecidas, bem como os 
preços ofertados, foram fatores fundamentais para a escolha.

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para posterior 
ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do disposto no caput, do inc.II do
art. 75 da lei n°. 14.133/2021.

São Mateus do Maranhão -  MA, 24 de setembro de 2024

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -10.276.327/0001-44

PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N - 0 0 2 0 /2 0 2 4  
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO N9 0 0 5 /2 0 2 4 -  LEI NO  1 4 .1 3 3 /2 1  

CONTRATO ADM INISTRATIVO N 9 XXXXX/2024

C O N TR ATO  A D M IN IS TR A TIV O  N° X XX X X /2024, QUE 
FAZEM  ENTRE SI A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE SÃO 
M A TE U S  DO M A R A N H Ã O , POR IN TER M É D IO  DA 
PRESIDÊNCIA DA C Â M A R A  M U N IC IP A L  E A  EMPRESA

XXXXXXXXXXXX.

A Câmara M un ic ipa l de São M ateus do M a ranhão /M A , através da sua Presidência, CNPJ n9 10.276.327/0001-44, 

com  sede na cidade de São M ateus do M a ranhão /M A , Estado do M aranhão, situada na Avenida Accio ly da Costa 

Nunes, s /n  -  C entro - São M ateus do M aranhão - M A  neste a to  representado pelo Presidente da Câmara 
M un ic ipa l o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° XXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXX, doravante  

denom inado  CONTRATANTE, de o u tro  lado, a em presa XXXXXXXXXXXX, inscrita  no CNPJ n9 XXXXXXXXX, localizada 

à XXXXXXXXXXXX, representada p o r XXXXXXXXXXXXX, p o rta d o r do RG XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXXXX, de 

agora em  d ian te  denom inada CONTRATADA, tendo  em  vista o que consta no Processo A d m in is tra tivo  n. 

0020 /2024  e em  observância às disposições da Lei 14.133/2021, reso lvem  c e le b ra r o p re se n te  C o n tra to  

A dm in is tra tivo , deco rren te  da Dispensa de Licitação n. 005/2024 - Lei n9 14.133/21, m ed ian te  as cláusulas e 

c o n d iç õ e s  a s e g u ir  e n u n c ia d a s .

A cordam  e a justam  firm a r o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, m ediante  as cláusulas e 

condições que rec ip rocam ente  se ou to rgam  e se obrigam :

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO (art. 92, le II)
O o b je to  do presente  in s tru m e n to  é a Contratação de em presa para prestação de serviço técn ico  especializado, 

visando a cessão de uso de so ftw are , custom ização, tre in a m e n to , m anutenção, p o r (12) meses do sistem a de 

ge renc iam ento  de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução N orm ativa  TCE/MA n973, de 9 de m arço de 2022)., 
para a tender as Necessidades da Câmara M unic ipa l de São M ateus do M aranhão /M A , dando suporte  na 

execução das ta re fas desenvolvidas e dos traba lhos  legislativos da Câmara M unicipa l de São M ateus do 
M aranhão, du ran te  o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Term o de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O  prazo de vigência da contratação conta-se a partir de sua assinatura até 12 meses, prorrogável por até 05 (cinco) 

anos, na fo rm a dos artigos 106 e 107 da Lei n9 14.133/2021.

2.1.1. A  prorrogação de que tra ta  este item  é condicionada ao ateste, pela autoridade com petente, de que as condições e 

os preços perm anecem  vantajosos para a Administração, perm itida a negociação com  o  contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O  regime de execução contratual o  m odelo de gestão, assim com o os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebim ento definitivo constam no Term o de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULAQUARTA • SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será adm itida a subcontratação do ob je to  contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PREÇO

5 .1 .0  va lor to ta l da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXX) de form a que os pagamentos serão realizados através 

de transferência bancária, para agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.11 No va lor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tribu tos e /o u  im postos encargos sociais, trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais incidentes taxa de 

administração, fre te , seguro e  outros necessários ao cum prim ento  integral do  ob je to da contratação.

6. PRAZO DE PAGAMENTO

6.1. O pagam ento  será e fe tuado  no prazo m áxim o de. a té  o  30 (trigés im o) dia do mês subsequente a entrega dos 

m ateria is so lic itados pela Câmara M unic ipa l de São M a teus  do M aranhão, cuja Nota Fiscal/Fatura será atestada e 

v isada p e lo  s e to r responsáve l.

6.2. C onsidera -se  o c o rr id o  o re c e b im e n to  da n o ta  fisca l ou  fa tu ra  q u a n d o  o ó rgão  c o n tra ta n te  a te s ta r a 

execução  do o b je to  do  c o n tra to .

6.3. N o caso de a traso  pe lo  C o n tra ta n te  os va lo res  d e v id os  ao c o n tra ta d o  serão a tua lizados  

m o n e ta r ia m e n te  e n tre  o  te rm o  f in a i do  p razo  de p a g a m e n to  a té  a da ta  de sua e fe tiv a  rea lização , m e d ia n te  

ap licação  do índ ice  INPC de co rre çã o  m o n e tá ria .

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 . A em issão  da N o ta  F isca l/F a tu ra  será p reced ida  do re c e b im e n to  d e fin it iv o  do o b je to  da co n tra ta çã o , 

c o n fo rm e  d is p o s to  neste  in s tru m e n to  e /o u  no T e rm o  de R eferência .

7 .2 . Q uando  h o u v e r gÍGsa parc ia l do  o b je to , o  c o n tra ta n te  deve rá  co m u n ic a r a em presa  para que  e m ita  a 

n o ta  fisca l ou  fa tu ra  com  o v a lo r e xa to  d im e n s io n a  do s e to r c o m p e te n te  para p ro c e d e r o p a g a m e n to  deve 

v e r if ic a r se a N ota  Fiscal ou  F atura  a p resen tada  expressa os e le m e n to s  necessários e essenciais do 

d o c u m e n to , ta is  co m o :

a) o prazo de va lid a d e ;

b) a d a ta  da em issão;

c) os dados do  c o n tra to  e do  ó rgão  c o n tra ta n te ;

d) o  p e río d o  re sp e c tivo  de execução  do  c o n tra to ;

e) o v a lo r a pagar; e

f) e v e n tu a l d e s ta q u e  do v a lo r de  re te n çõ e s  tr ib u tá r ia s  cabíve is;

7.3. H avendo  e rro  na a p resen tação  da N o ta  F isca l/F a tu ra  ou c ircuns tânc ia  que  im peça  a liq u id a çã o  da
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despesa, o p a g a m e n to  fica rá  so b re s ta d o  a té  que  o  c o n tra ta d o  p ro v id e n c ie  as m ed idas  saneadoras nessa 

h ip ó te se  o p razo  para p a g a m e n to  in ic ia r-se -á  após a co m p ro va ção  da regu la rização  da s ituação , não 

a ca rre ta n d o  q u a lq u e r ônus para o  c o n tra ta n te ;

7.4. A Nota Fiscal ou  Fatura deverá ser ob rig a to ria m e n te  acom panhada da com provação da regu laridade fiscal 

co n s ta ta d a  p o r m e io  de co n su lta  on-line ao SICAF ou , na im p o s s ib ilid a d e  de acesso ao re fe r id o  Sistema, 

m ed ian te  consulta aos sítios e le trôn icos ofic ia is  ou à docum entação m encionada n o a rt.6 8 d a le i n 2 l4 .1 3 3 /2 0 2 1

7.5. P reviam ente  à em issão de nota  de em penho e a cada pagam ento, a A dm in is tração  deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) ve rifica r a m anutenção das condições de hab ilitação exigidas; b) id e n tifica r possível razão que 

im peça a partic ipação em  lic itação, no â m b ito  do órgão ou entidade, pro ib ição  de co n tra ta r com  o Poder Público, 

bem com o ocorrências im ped itivas ind ire tas

7.6. C onsta tandese, ju n to  ao SICAF a situação de irregularidade do contratadç> será providenciada sua notificação, 

p o r escrito , para que, no prazo de 5 (c inco) d ias úte is, regu la rize  sua s ituação  ou, no  m esm o  p ra z p  apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ve? por igual p e r ío d o  a critério  do c o n tra ta n te .

8 .7 . Não h a vendo  regu la rização  ou sendo  a de fesa co n s ide rada  im p ro c e d e n te  o c o n tra ta n te  deverá  

co m u n ic a r aos ó rgãos responsáve is  pe lâ  fisca lização  da re g u la rid a d e  fisca l q u a n to  à in a d im p lê n c ia  do 

c o n tra ta d o , bem  co m o  q u a n to  à e x is tênc ia  de p a g a m e n to  a ser e fe tu a d o , para que  se jam  ac ionados os 

m e ios p e rt in e n te s  e necessários para g a ra n t ir  o  re c e b im e n to  de s e u s c ré d ito s .

7.8. P e rs is tin d o  a ir re g u la r id a d e , o  c o n tr a ta n te  d e v e rá  a d o ta r  as m e d id a s  necessá rias  à resc isão  

c o n tra tu a l no s  a u to s  d o  p ro c e s s o  a d m in is t ra t iv o  c o r re s p o n d e n te  e a sse g u ra d a  ao c o n tra ta d o  a a m p la

d e fe s a .

H a v e n d o  a e fe t iv a  e x e c u ç ã o  d o  o b je to ,  os  p a g a m e n to s  s e rã o  re a liz a d o s  n o rm a lm e n te , a té  q u e  se 

d e c id a  pe la  resc isão  d o  c o n tr a to ,  caso  o  c o n tra ta d o  n ã o  re g u la r iz e  sua s itu a ç ã o  ju n to  ao SICAF.

7 .9 . O c o n tra ta d o  re g u la rm e n te  o p ta n te  p e lo  S im p le s  N a c io n a l no s  te rm o s  da Lei C o m p le m e n ta r  n$ 

1 1 3 , d e  2 0 0 6 , n ã o  s o fre rá  a re te n ç ã o  t r ib u tá r ia  q u a n to  ao s  im p o s to s  e c o n tr ib u iç õ e s  a b ra n g id o s  p o r 

a q u e le  re g im e . N o  e n ta n to ,  o  p a g a m e n to  f ic a rá  c o n d ic io n a d o  à a p re s e n ta ç ã o  d e  c o m p ro v a ç ã o , p o r  

m e io  d e  d o c u m e n to  o fic ia l,  d e  q u e  faz  ju s  ao t r a ta m e n to  t r ib u tá r io  fa v o re c id o  p re v is to  na re fe r id a  Lei 

C o m p le m e n ta r

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8 .1 . A  p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  n ã o  p e rm ite  o  p a g a m e n to  a n te c ip a d o  p a rc ia l o u  to ta l,  re la t iv o  a p a rce la s  

c o n tra tu a is  o  o b je to  d e s te  in s tru m e n to ,  na  fo rm a  d o  a r t ig o  1 4 5 , da  Lei n. 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

9. REAJUSTE (art. 92, V)

9 .1 . Os p re ç o s  in ic ia lm e n te  c o n tra ta d o s  são f ix o s  e ir re a ju s tá v e is  no  p ra z o  de  a té  u m  a n o  c o n ta d o  da 

d a ta  da  a s s in a tu ra  d o  c o n tra to .

9 .2 . A p ó s  o  in te r re g n o  de  u m  a n o , e  in d e p e n d e n te m e n te  de  p e d id o  d o  C o n tra ta d o , os  p re ç o s  in ic ia is  

s e rã o  re a ju s ta d o s  m e d ia n te  a a p lic a ç ã o , p e lo  C o n tra ta n te , d o  in d ic a  INPC, e x c lu s iv a m e n te  p a ra  as 

o b r ig a ç õ e s  in ic ia d a s  e c o n c lu íd a s  a p ó s  a o c o rrê n c ia  da a n u a lid a d e  no s  re a ju s te s  s u b s e q u e n te s  ao
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p r im e iro ,  o  in te r re g n o  m ín im o  de um  a n o  se rá  c o n ta d o  a p a r t ir  d o s  e fe ito s  f in a n c e iro s  do  ú lt im o  

re a ju s te .

9 .3 . N o caso  de  a tra s o  o u  n ã o  d iv u lg a ç ã o  d o (s ) ín d ic e  (s) de  re a ju s ta m e n to , o  C o n tra ta n te  p a g a rá  ao 

C o n tra ta d o  a im p o r tâ n c ia  c a lc u la d a  pe la  ú lt im a  v a r ia ç ã o  c o n h e c id a , l iq u id a n d o  a d ife re n ç a  

c o r re s p o n d e n te  tã o  lo g o  s e ja (m ) d iv u lg a d o (s )  o (s ) ín d ic e (s ) d e fin it iv o (s ) .

9 .4 . Nas a fe r iç õ e s  fin a is , o  ín d ic e  u t i l iz a d o  p a ra  re a ju s te  se rá , o b r ig a to r ia m e n te ,  o  d e f in i t iv o .

9 .5 . Caso o ín d ic e  e s ta b e le c id o  p a ra  re a ju s ta m e n to  v e n h a  a s e r e x t in to  o u  de  q u a lq u e r  fo rm a  não  

possa m a is  s e r u t i l iz a d o , será  a d o ta d o , e m  s u b s titu iç ã o , o  q u e  v ie r  a se r d e te rm in a d o  pe la  le g is la çã o  

e n tã o  e m  v ig o r.

9 .6 . Na a u sê n c ia  de  p re v is ã o  lega l q u a n to  ao ín d ic e  s u b s t i tu to  as p a rte s  e le g e rã o  n o v o  ín d ic e  o fic ia l 

p a ra  re a ju s ta m e n to  d o  p re ç o  d o  v a lo r  re m a n e s c e n te , p o r  m e io  d e  te r m o  a d it iv o .

9 .7 . O  re a ju s te  se rá  re a liz a d o  p o r  a p o s t i la m e n to

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1. São obrigações do Contratante:

1 0 .2 . E x ig ir o  c u m p r im e n to  d e  to d a s  as o b r ig a ç õ e s  a s s u m id a s  p e lo  C o n tra ta d o , d e  a c o rd o  c o m  o 

c o n tr a to  e seus anexos ;

1 0 .3 . R e ce b e r o  o b je to  no  p ra zo  e  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  no  T e rm o  d e  R e fe rê n c ia ;

1 0 .4 . N o t if ic a r  o  C o n tra ta d o , p o r  e s c r ito , s o b re  v íc io s , d e fe ito s  o u  in c o rre ç õ e s  v e r if ic a d a s  no  o b je to  

fo rn e c id o , pa ra  q u e  se ja  p o r  e le  s u b s t itu íd o , o  e  p a ra d o  o u  c o r r ig id o , n o  to ta l  o u  e m  p a r te , às suas 

e xp e n sa s

1 0 .5 . A c o m p a n h a r  e f is c a liz a r  a e x e c u ç ã o  d o  c o n tr a to  e o  c u m p r im e n to  das o b r ig a ç õ e s  p e lo  

C o n tra ta d o ;

1 0 .6 . E fe tu a r  o  p a g a m e n to  ao  C o n tra ta d o  d o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a o  fo rn e c im e n to  d o  o b je to ,  no  

p ra z o , fo rm a  e  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id o s  no  p re s e n te  C o n tra to ;

10 .7 . A p lic a r  ao  C o n tra ta d o  sanções  m o t iv a d a s  pe la  in e x e c u ç ã o  to ta l  o u  p a rc ia l d o  C o n tra to ;

1 0 .8 . C ie n t if ic a r  a P ro c u ra d o r ia  J u ríd ic a  da C â m a ra  M u n ic ip a l de  São M a te u s  d o  M a ra n h ã o , p a ra  

a d o ç ã o  das m e d id a s  ca b íve is  q u a n d o  d o  d e s c u m p r im e n to  de  o b r ig a ç õ e s  p e lo  C o n tra ta d o ;

1 0 .9 . E x p lic ita m e n te  e m it i r  d e c is ã o  s o b re  to d a s  as s o lic ita ç õ e s  e re c la m a ç õ e s  re la c io n a d a s  à e xe c u ç ã o  

d o  p re s e n te  C o n tra to , re s s a lv a d o s  os re q u e r im e n to s  m a n ife s ta m e n te  im p e r t in e n te s ,  m e ra m e n te  

p r o te la tó r io s  o u  d e  n e n h u m  in te re s s e  p a ra  a boa  e x e c u ç ã o  d o  a ju s te .

1 0 .1 0 . C o n c lu íd a  a in s tru ç ã o  d o  re q u e r im e n to ,  a A d m in is tra ç ã o  te rá  o  p ra zo  de  30  ( t r in ta )  d ia s  p a ra  

d e c id ir  a d m it id a  a p ro r ro g a ç ã o  m o tiv a d a  p o r  ig u a l p e río d o .

1 0 .1 1 . A  A d m in is tra ç ã o  n ã o  re s p o n d e rá  p o r  q u a is q u e r  c o m p ro m is s o s  a s s u m id o s  p e lo  C o n tra ta d o  co m  

te rc e iro s , a in d a  q u e  v in c u la d o s  à e x e c u ç ã o  d o  c o n tr a to ,  b e m  c o m o  p o r  q u a lq u e r  d a n o  c a u s a d o  a
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te r c e iro s  e m  d e c o rrê n c ia  de  a to  d o  C o n tra ta d o , d e  seus e m p re g a d o s  p re p o s to s  o u  s u b o rd in a d o s .

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (a r t.  92, X IV , XVI e XVII)

11 .1 . O C o n tra ta d o  d e v e  c u m p r ir  to d a s  as o b r ig a ç õ e s  c o n s ta n te s  d e s te  C o n tra to  e e m  seus anexos , 

a s s u m in d o  c o m o  e x c lu s iv a m e n te  seus  os riscos  e as de sp e sa s  d e c o rre n te s  da boa  e p e r fe ita  e xe cu çã o  

d o  o b je to ,  o b s e rv a n d o , a in d a , as o b r ig a ç õ e s  a s e g u ir  d is p o s ta s :

1 1 .2 . re s p o n s a b iliz a r-s e  p e lo s  v íc io s  e  d a n o s  d e c o rre n te s  d o  o b je to ,  de  a c o rd o  c o m  os a r t ig o s  11, 13  e 

17 a 27 , d o  C ó d ig o  de  D efesa  d o  C o n s u m id o r  (Le i n e 8 .0 7 8 , de  199 0 );

1 1 .3 . c o m u n ic a r  ao  C o n tra ta n te , no  p ra z o  m á x im o  de  24  (v in te  e q u a tro )  h o ra s  q u e  a n te c e d e  a d a ta  da 

e n tre g a , os  m o t iv o s  q u e  im p o s s ib i l i te m  o  c u m p r im e n to  d o  p ra z o  p re v is to  c o m  a d e v id a  c o m p ro v a ç ã o ;

11 .4 . A te n d e r  às d e te rm in a ç õ e s  re g u la re s  e m it id a s  p e lo  f is c a l o u  g e s to r  d o  c o n tra to  o u  a u to r id a d e  

s u p e r io r  (a r t.  1 3 7 , II) e p re s ta r  to d o  e s c la re c im e n to  o u  in fo rm a ç ã o  p o r  e les  s o lic ita d o s ;

1 1 .5 . R e p a ra r c o r r ig ir ,  re m o v e r , re c o n s tru ir  o u  s u b s t i tu ir ,  às suas e xp e n sa s  no  to ta l  o u  em  p a r te , no  

p ra z o  f ix a d o  p e lo  f is c a l d o  c o n tr a to ,  os  b e n s  no s  q u a is  se v e r if ic a re m  v íc io s , d e fe ito s  o u  in c o rre ç õ e s  

re s u lta n te s  da e xe c u ç ã o  o u  d o s  m a te r ia is  e m p re g a d o s ;

11 .6 . R e s p o n s a b iliz a r-s e  p e lo s  v íc io s  e d a n o s  d e c o rre n te s  da  e x e c u ç ã o  d o  o b je to ,  b e m  c o m o  p o r  to d o  e 

q u a lq u e r  d a n o  c a u s a d o  à A d m in is tra ç ã o  o u  te rc e iro s , não  re d u z in d o  essa re s p o n s a b ilid a d e  a 

fis c a liz a ç ã o  o u  o a c o m p a n h a m e n to  da e x e c u ç ã o  c o n tra tu a l p e lo  C o n tra ta n te , q u e  f ic a rá  a u to r iz a d o  a 

d e s c o n ta r  d o s  p a g a m e n to s  d e v id o s  o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  aos d a n o s  s o fr id o s

1 1 .7 . Q u a n d o  n ã o  fo r  p o ss íve l a v e r if ic a ç ã o  da re g u la r id a d e  no  S is tem a  d e  C a d a s tro  de  F o rn e c e d o re s  - 

SICAF, a e m p re s a  c o n tra ta d a  d e v e rá  e n tre g a r  ao  s e to r  re s p o n s á v e l pe la  fis c a liz a ç ã o  d o  c o n tra to ,  ju n to  

c o m  a N o ta  F isca l p a ra  f in s  d e  p a g a m e n to , os  s e g u in te s  d o c u m e n to s : 1) p ro v a  de  re g u la r id a d e  

re la t iv a  à S e g u rid a d e  S oc ia l: 2) c e r t id ã o  c o n ju n ta  re la t iv a  aos t r ib u to s  fe d e ra is  e  à D ív ida  A tiv a  da 

U n iã o : 3 ) c e r t id õ e s  q u e  c o m p ro v e m  a re g u la r id a d e  p e ra n te  a Fazenda E s ta d u a l o u  D is tr ita l do  

d o m ic í l io  o u  se d e  d o  c o n tra ta d o ; 4 ) C e rtid ã o  d e  R e g u la r id a d e  d o  FGTS - CRF; e 5) C e rt id ã o  N e g a tiv a  de 

D é b ito s  T ra b a lh is ta s -  CNDT;

1 1 .8 . C o m u n ic a r  ao  F iscal d o  c o n tr a to ,  n o  p ra z o  de  2 4  (v in te  e q u a tro )  h o ra s , q u a lq u e r  o c o rrê n c ia  a 

n o rm a l o u  a c id e n te  q u e  se v e r i f iq u e  no  lo c a l da  e x e c u ç ã o  d o  o b je to  c o n tra tu a l.

1 1 .9 . P a ra lis a r p o r  d e te rm in a ç ã o  d o  C o n tra ta n te , q u a lq u e r  a t iv id a d e  q u e  n ã o  e s te ja  s e n d o  e x e c u ta d a  

de  a c o rd o  c o m  a b o a  té c n ic a  o u  q u e  p o n h a  e m  r isco  a s e g u ra n ç a  d e  pessoas  o u  b e n s  de  te rc e iro s .

1 1 .1 0 . M a n te r  d u ra n te  to d a  a v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to ,  e m  c o m p a t ib i l id a d e  c o m  as o b r ig a ç õ e s  a s su m id a s , 

to d a s  as c o n d iç õ e s  e x ig id a s  p a ra  h a b ilita ç ã o  na i ic ita ç ã o , o u  p a ra  q u a lif ic a ç ã o , na c o n tra ta ç ã o  d ire ta ;

1 1 .1 1 . C u m p r ir ,  d u ra n te  to d o  o p e r ío d o  d e  e x e c u ç ã o  d o  c o n tr a to ,  a re s e rv a  d e  ca rg o s  p re v is ta  e m  le i 

p a ra  pessoa  c o m  d e fic iê n c ia  p a ra  re a b i li ta d o  da P re v id ê n c ia  S oc ia l o u  p a ra  a p re n d iz  b e m  c o m o  as 

re s e rv a s  de  ca rg o s  p re v is ta s  na le g is la ç ã o  (a r t.  116 );

1 1 .1 1 . G u a rd a r  s ig ilo  s o b re  to d a s  as in fo rm a ç õ e s  o b t id a s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  c u m p r im e n to  d o  c o n tra to ;
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.1 1 .1 3 . A rc a r  c o m  o  ô n u s  d e c o r re n te  de  e v e n tu a l e q u ív o c o  n o  d im e n s io n a m e n to  d o s  q u a n t i ta t iv o s  de  

sua p ro p o s ta  in c lu s iv e  q u a n to  aos c u s to s  v a r iá v e is  d e c o rre n te s  de  fa to re s  fu tu ro s  e In c e r to s , d e v e n d o  

c o m p le m e n tá - lo s , caso  o  p re v is to  in ic ia lm e n te  e m  sua p ro p o s ta  n ã o  se ja  s a t is fa tó r io  pa ra  o 

a te n d im e n to  d o  o b je to  da c o n tra ta ç ã o , e x c e to  q u a n d o  o c o r r e r  a lg u m  do s  e v e n to s  a r ro la d o s  no  a r t .  

1 1 4 , II, d , da  Lei n 9 1 4 .1 3 3  d e  2 0 2 1 .

1 1 .1 4 . C u m p r ir  a lé m  d o s  p o s tu la d o s  lega is  v ig e n te s  de  â m b ito  fe d e ra l e s ta d u a l o u  m u n ic ip a l, as 

n o rm a s  de  s e g u ra n ç a  d o  C o n tra ta n te ;

1 1 .1 5 . N ão  p e r m it ir  a u t i l iz a ç ã o  de  q u a lq u e r  t r a b a lh o  d o  m e n o r  de  dezesse is  a n o s , e x c e to  na c o n d iç ã o  

de  a p re n d iz  p a ra  os m a io re s  de  q u a to rz e  anos , n e m  p e r m it ir  a u tiliz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  d o  m e n o r  de 

d e z o ito  a n o s  e m  t r a b a lh o  n o tu rn o ,  p e r ig o s o  o u  in s a lu b re .

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) '

1 2 .1 . N ã o  h a v e rá  e x ig ê n c ia  de  g a ra n t ia  c o n tra tu a l da  e x e c u ç ã o .

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1 3 .1 . C o m e te  in fra ç ã o  a d m in is t ra t iv a ,  r io s  te r m o s  da Lei n 9 1 4 .1 3 3 , d e  2 0 2 1 , o  C o n tra ta d o  q u e :

a) D e r causa  à in e x e c u ç ã o  p a rc ia l d o  c o n tra to ;

b) D e r causa à in e x e c u ç ã o  p a rc ia l d o  c o n tr a to  q u e  cause  g ra v e  d a n o  à A d m in is tra ç ã o  o u  ao 

fu n c io n a m e n to  d o s  s e rv iç o s  p ú b lic o s  o u  ao in te re s s e  c o le t iv o ;

c) D e r causa  à in e x e c u ç ã o  to ta l  d o  c o n tra to ;

d) D e ix a r de  e n tre g a r  a d o c u m e n ta ç ã o  e x ig id a  p a ra  o  c e r ta m e

e) N ão m a n t iv e r  a p ro p o s ta  s a lvo  e m  d e c o rrê n c ia  de  fa to  s u p e rv e n ie n te  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d o ;

f)  N ão  c e le b ra r  o  c o n tr a to  o u  não  e n tre g a r  a d o c u m e n ta ç ã o  e x ig id a  p a ra  a c o n tra ta ç ã o , q u a n d o  

c o n v o c a d o  d e n tr o  d o  p ra zo  d e  v a lid a d e  de  sua p ro p o s ta ;

g) E n se ja r o  re ta rd a m e n to  da e xe c u ç ã o  o u  da e n tre g a  d o  o b je to  da c o n tra ta ç ã o  sem  m o t iv o

ju s t i f ic a d o ;

h) A p re s e n ta r  d e c la ra ç ã o  o u  d o c u m e n ta ç ã o  fa lsa  e x ig id a  p a ra  o  c e r ta m e  o u  p re s ta r  d e c la ra ç ã o  fa lsa  

d u ra n te  a d is p e n s a  e le trô n ic a  o u  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to ;

i) F ra u d a r a c o n tra ta ç ã o  o u  p ra t ic a r  a to  f r a u d u le n to  na e xe c u ç ã o  d o  c o n tr a to ;  j }  C om portar-se de m odo 

in id ô n e o  o u  c o m e te r  fra u d e  de  q u a lq u e r  n a tu re z a ;

j)  P ra tic a r  a to s  i líc ito s  c o m  v is ta s  a f r u s t r a r  os  o b je t iv o s  d o  c e r ta m e ;

k) P ra tic a r  a to  le s iv o  p re v is to  no a r t .  5 o da Lei n 9 1 1 .8 4 6 , d e  I o de  a g o s to  d e  2 0 1 3 .

13 .2 . S e rão  a p lic a d a s  ao re s p o n s á v e l p e la s  in fra ç õ e s  a d m in is tra t iv a s  a c im a  d e s c r ita s  as s e g u in te s  

sanções:
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I) A d v e r tê n c ia , q u a n d o  o  C o n tra ta d o  d e r  causa à in e x e c u ç ã o  p a rc ia l d o  c o n tra to ,  s e m p re  q u e  n ã o  se 

ju s t i f ic a r  a im p o s iç ã o  de  p e n a lid a d e  m a is  g ra v e  (a r t .  156 , §2°, da  Lei);

II) Im p e d im e n to  de  l ic i ta r  e c o n tra ta r ,  q u a n d o  p ra tic a d a s  as c o n d u ta s  d e s c r ita s  nas a lín e a s  b, c, d , e, f  e 

g d o  s u b ite m  a c im a  d e s te  C o n tra to , s e m p re  q u e  não  se ju s t i f ic a r  a im p o s iç ã o  de  p e n a lid a d e  m a is  g ra ve  

(a r t .  1 5 6 , §4°, da  Lei);

III) D e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  p a ra  l ic i ta r  e c o n tra ta r ,  q u a n d o  p ra t ic a d a s  as c o n d u ta s  d e s c r ita s  nas 

a lín e a s  h , i, j ,  k e  I d o  su b  i te m  a c im a  d e s te  C o n tra to , b e m  c o m o  nas a lín e a s  b , c, d , e , f  e  g , q u e  

ju s t i f iq u e m  a im p o s iç ã o  de  p e n a lid a d e  m a is  g ra v e  (a r t .  156 , § 5 ^ , da  Lei)

IV ) M u lta :

1) M o r a tó r ia  d e  0 ,5 %  (c in c o  d é c im o s  p o r  c e n to )  p o r  d ia  d e  a tra s o  in ju s t if ic a d o  s o b re  o  v a lo r  da 

p a rc e la  in a d im p lid a  a té  o  l im ite  d e  30%  ( t r in ta  p o r  c e n to )  d ias ;

2) O a tra s o  s u p e r io r  a 30  ( t r in ta )  d ia s  a u to r iz a  a A d m in is tra ç ã o  a p ro m o v e r  a resc isão  d o  c o n tr a to  p o r  

d e s c u m p r im e n to  o u  c u m p r im e n to  ir re g u la r  de  suas c lá u su la s , c o n fo rm e  d is p õ e  o  in c is o  Id o  a r t .  

137  da  Lei n. 1 4 .1 3 3  de  2 0 2 1 .. . v  - • ; ; ;> .r. /

1 3 .3 . A  a p lic a ç ã o  das sa n çõ e s  p re v is ta s ' n e s te  C o n tra to  não  exclu i, e m  h ip ó te s e  a lg u m a  a o b r ig a ç ã o  

de  re p a ra ç ã o  in te g ra l d o  d a n o  c a u s a d o  ao  C o n tra ta n te  (a r t .  156 , §9°)

1 3 .4 . T o d a s  as sa n çõ e s  p re v is ta s  n e s te  C o n tra to  p o d e rã o  se r a p lic a d a s  c u m u la t iv a m e n te  co m  a m u lta  

(a r t.  1 5 6 , §7 °.)

1 3 .4 . A n te s  da a p lic a ç ã o  da m u lta  se rá  fa c u lta d a  a d e fe s a  d o  in te re s s a d o  n o  p ra z o  d e  15 (q u in z e ) 

d ia s  ú te is , c o n ta d o  da d a ta  de  sua in t im a ç ã o  (a r t .  157)

1 3 .5 . Se a m u lta  a p lic a d a  e as in d e n iz a ç õ e s  c a b ív e is  fo re m  s u p e r io re s  ao  v a lo r  d o  p a g a m e n to  

e v e n tu a lm e n te  d e v id o  p e lo  C o n tra ta n te  ao  C o n tra ta d o , a lé m  da p e rd a  desse  v a lo r ,  a d ife re n ç a  

se rá  d e s c o n ta d a  da g a ra n t ia  p re s ta d a  o u  se rá  c o b ra d a  ju d ic ia lm e n te  (a r t .  156 , §8°).

1 3 .6 . P re v ia m e n te  ao e n c a m in h a m e n to  à c o b ra n ç a  ju d ic ia l a m u lta  p o d e rá  s e r re c o lh id a

1 3 .7 . A d m in is t ra t iv a m e n te  n o  p ra z o  m á x im o  d e  30  ( t r in ta )  d ia s , a c o n ta r  da d a ta  d o  re c e b im e n to  da 

c o m u n ic a ç ã o  e n v ia d a  p e la  a u to r id a d e  c o m p e te n te .

1 3 .8 . A  a p lic a ç ã o  das sa n çõ e s  re a liz a r-s e -á  e m  p ro c e s s o  a d m in is t ra t iv o  q u e  a sse g u re  o  c o n tr a d itó r io  

e  a a m p la  d e fe s a  ao  C o n tra ta d o , o b s e rv a n d o -s e  o  p ro c e d im e n to  p re v is to  no  c a p u t e  p a rá g ra fo s  

d o  a r t .  1 5 8  da Lei n^ 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , p a ra  as p e n a lid a d e s  de  im p e d im e n to  d e  l ic i ta r  e c o n tr a ta r  e 

d e  d e c la ra ç ã o  cie in id o n e id a d e  p a ra  l ic i ta r  o u  c o n tra ta r .

13 .9 . Na a p lic a ç ã o  das  sanções  s e rã o  c o n s id e ra d o s  (a r t.  156 , § l ü):

a) a n a tu re z a  e a g ra v id a d e  da in fra ç ã o  c o m e t id a ;

b) as p e c u lia r id a d e s  d o  caso  c o n c re to ;

c) as c irc u n s tâ n c ia s  a g ra v a n te s  o u  a te n u a n te s ;

d ) os d a n o s  q u e  d e la  p ro v ie re m  p a ra  o C o n tra ta n te ;

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -10.276.327/0001-44

• -V . •-! -■ -  • .
e) a im p la n ta ç ã o  o u  o  a p e r fe iç o a m e n to  de  p ro g ra m a  d e  in te g r id a d e , c o n fo rm e  n o rm a s  e 

o r ie n ta ç õ e s  d o s  ó rg ã o s  d e  c o n tro le .

1 3 .1 0 . Os a to s  p re v is to s  c o m o  in fra ç õ e s  a d m in is tra t iv a s  na Lei n 9 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , o u  e m  o u tra s  le is  

d e  lic ita ç õ e s  e  c o n tra to s  da A d m in is tra ç ã o  P úb lica  q u e  ta m b é m  se ja m  t ip i f ic a d o s  c o m o  a to s  

le s ivo s  na Lei n 9 1 1 .8 4 6 , d e  2 0 1 3 , s e rã o  a p u ra d o s  e ju lg a d o s  c o n ju n ta m e n te , nos  m e s m o s  a u to s , 

o b s e rv a d o s  o  r i to  p ro c e d im e n ta l e a u to r id a d e  c o m p e te n te  d e f in id o s  na re fe r id a  Lei {a r t .  159)

1 3 .1 1 . A  p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a  d o  C o n tra ta d o  p o d e rá  se r d e s c o n s id e ra d a  s e m p re  q u e  u til iz a d a  c o m  

a b u s o  d o  d ir e ito  p a ra  fa c il ita r ,  e n c o b r ir  o u  d is s im u la r  a p rá t ic a  d o s  a to s  ilíc ito s  p re v is to s  n e s te  

C o n tra to  o u  pa ra  p ro v o c a r

1 3 .1 2 . c o n fu s ã o  p a tr im o n ia l e, nesse  caso , to d o s  o s  e fe ito s  das  sanções  a p lic a d a s  à pessoa  ju r íd ic a  

se rã o

1 3 .1 3 . e s te n d id o s  aos seus a d m in is tra d o re s , e só c io s  c o m  p o d e re s  de  a d m in is tra ç ã o , à pessoa  ju r íd ic a  

s u ce sso ra  o u  à e m p re s a  d o  m e s m o  ra m o  c o m  re la ç ã o  de  c o lig a ç ã o  o u  c o n tro le , de  fa to  o u  de 

d ire ito ,  c o m  o C o n tra ta d o , o b s e rv a d o s /-e m  to d o s  os casos, o  c o n tr a d itó r io ,  a a m p la  d e fe s a  e  a 

o b r ig a to r ie d a d e  de  a n á lis e  ju r íd ic a 'p ré v ia  (a r t.  160)
•C i . r

1 3 .1 4 . O C o n tra ta n te  d e v e rá  no  p ra zo  m á x im o  15 (q u in z e ) d ias  ú te is , c o n ta d o  da d a ta  de  a p lic a ç ã o  da 

s a n ç ã o , in fo rm a r  e m a n te r  a tu a liz a d o s  os d a d o s  re la t iv o s  às sa n çõ e s  p o r  e la  a p lic a d a s , p a ra  fin s  

d e  p u b lic id a d e  no  C a d a s tro  N a c io n a l de  E m presas  in id ô n e a s  e  S uspensas (CEIS) e no C a d a s tro  

N a c io n a l de  E m presas  P un idas  (CNEP), in s t itu íd o s  no  â m b ito  do  P o d e r E x e c u tiv o  F e d e ra l. (A rt. 

161)

1 3 .1 5 . As s a n ç õ e s  de  im p e d im e n to  d e  l ic i ta r  e c o n tr a ta r  e d e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  pa ra  l ic i ta r  ou  

c o n t r a ta r  são  passíve is  de  re a b ilita ç ã o  na fo rm a  d o  a r t .  163  da Lei n 9 1 4 .1 3 3 /2 1 .

14. DA EXTINÇÃOCONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 4 .1 . O  c o n tr a to  se e x tin g u e  q u a n d o  v e n c id o  o p ra zo  n e le  e s t ip u la d o , in d e p e n d e n te m e n te  de 

te re m  s id o  c u m p r id a s  o u  n ã o  as o b r ig a ç õ e s  d e  a m b a s  as p a r te s  c o n tra e n te s .

1 4 .2 . O  c o n tr a to  p o d e  s e r e x t in to  a n te s  d o  p ra z o  n e le  f ix a d o , sem  ô n u s  p a ra  o  C o n tra ta n te , 

q u a n d o  es ta  não  d is p u s e r  de  c ré d ito s  o rç a m e n tá r io s  p a ra  sua c o n t in u id a d e  o u  q u a n d o  

e n te n d e r  q u e  o  c o n tra to  n ã o  m a is  lh e  o fe re c e  v a n ta g e m .

1 4 .3 . A  e x tin ç ã o  n e s ta  h ip ó te s e  o c o rre rá  na p ró x im a  d a ta  de  a n iv e rs á r io  d o  c o n tra to ,  d esde  

q u e  h a ja  a n o t if ic a ç ã o  do  c o n tra ta d o  p e lo  c o n tra ta n te  nesse  s e n t id o  c o m  p e lo  m e n o s  2 (do is ) 

m e se s  d e  a n te c e d ê n c ia  desse  d ia .

1 4 .4 . Caso a n o t if ic a ç ã o  da n ã o -c o n t in u id a d e  d o  c o n tr a to  de  q u e  t r a ta  e s te  s u b ite m  o c o rra  co m  

m e n o s  de  2 (d o is ) m eses da d a ta  d e  a n iv e rs á r io , a e x tin ç ã o  c o n tra tu a l o c o r re rá  a p ó s  2 (do is ) 

m e se s  da d a ta  da c o m u n ic a ç ã o .

1 4 .5 . O c o n tr a to  p o d e  se r e x t in to  a n te s  de  c u m p r id a s  as o b r ig a ç õ e s  n e le  e s tip u la d a , sou  a n te s  

d o  p ra z o  n e le  f ix a d o , p o r  a lg u m  d o s  m o t iv o s  p re v is to s  no  a r t ig o  137  da Lei n 9 1 4 .1 3 3 /2 1 , 

b e m  c o m o  a m ig a v e lm e n te  a s s e g u ra d o s  o c o n tr a d itó r io  e  a a m p la  d e fe s a .
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1 4 .6 . N es ta  h ip ó te s e , a p lic a m -s e  ta m b é m  os a r t ig o s  138  e 139  da m e sm a  Lei.

1 4 .7 . A  a lte ra ç ã o  s o c ia l ou  a m o d if ic a ç ã o  da f in a lid a d e  ou  da e s tru tu ra  da e m p re s a  não  

e n s e ja rá  a resc isão  se não  re s t r in g ir  sua c a p a c id a d e  de  c o n c lu ir  o  c o n tra to .

1 4 .8 . Se a o p e ra ç ã o  im p lic a r  m u d a n ç a  da pessoa  ju r íd ic a  c o n tra ta d a , d e v e rá  s e r fo rm a liz a d o  

te r m o  a d it iv o  pa ra  a lte ra ç ã o  s u b je tiv a .

1 4 .9 . . O te r m o  de  re sc isã o , s e m p re  q u e  po ss íve l, será  p re c e d id o ;

1 4 .1 0 . B a la n ço  d o s  e v e n to s  c o n tra tu a is  já  c u m p r id o s  o u  p a rc ia lm e n te  c u m p r id o s ;

1 4 .1 1 . R e lação  d o s  p a g a m e n to s  já  e fe tu a d o s  e a in d a  d e v id o s ;

1 4 .1 2 . In d e n iz a ç õ e s  e m u lta s .

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) j  '

1 5 .1 . A s d e sp e sa s  d e c o rre n te s  da p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  c o r re rã o  à c o n ta  d e  re c u rs o s  

e s p e c íf ic o s  c o n s ig n a d o s  n a  O rç a m e n to  G e ra l da U n iã o  d e s te  e x e rc íc io , na d o ta ç ã o  a b a ixo  

d is c r im in a d a :

PODER: 0 1 . P o d e r L e g is la tiv o  . . , - 1 ■ . .  .

Ó R G ÃO : 01  01 . C â m a ra  M u n ic ip a l de  São M a te u s  d o  M a ra n h ã o  - M A  

P R O JETO /A T iV ID A D E : 01  0 3 1  0 0 0 1  2 0 0 1  - M a n u te n ç ã o  e  F u n c io n a m e n to  da C âm ara  

CATEG O RIA: 3 .3 .9 0 .4 0 .0 0  - S e rv . T e c n o lo g ia  In fo rm a ç ã o /C o m u n ic . -  PJ 

FONTE DE RECURSO: 1 .5 0 0 .0 0 .0 -0 0 1  0 0 1  -  R ecu rsos  n ã o  v in c u la d o s  de im p o s to s

1 5 .2 . S e rv . T e c n o lo g ia  In fo rm a ç ã o /C o m u n ic .

1 5 .3 . A  d o ta ç ã o  re la t iv a  ao s  e x e rc íc io s  f in a n c e iro s  s u b s e q u e n te s , no  caso  de  p ro r ro g a ç ã o , será  

in d ic a d a  a p ó s  a p ro v a ç ã o  da  Lei O rç a m e n tá r ia  re s p e c t iv a  e lib e ra ç ã o  dos  c ré d ito s  c o r re s p o n d e n te s , 

m e d ia n te  a p o s t i la m e n to .

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16 .1 . Os casos o m is s o s  se rã o  d e c id id o s  p e lo  CO N TR ATAN TE, s e g u n d o  as d is p o s iç õ e s  c o n tid a s  na Lei 

n 9 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , e  d e m a is  n o rm a s  fe d e ra is  a p lic á v e is  e , s u b s id ia r ia m e n te  s e g u n d o  as 

d is p o s iç õ e s  c o n tid a s  na Lei n 9 8 .0 7 8 , de  1 9 9 0  -C ó d ig o  d e  D efesa  d o  C o n s u m id o r  - e  n o rm a s  e 

p r in c íp io s  g e ra is  d o s  c o n tra to s .

18. DAS ALTERAÇÕES

17 .1 . E v e n tu a is  a lte ra ç õ e s  c o n tra tu a is  re g e r-s e -ã o  p e la  d is c ip lin a  d o s  a rts . 1 1 4  e s e g u in te s  da Lei n 9 

1 4 .1 3 3  d e  2 0 2 1 .

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA
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17 .2 . O C o n tra ta d o  é  o b r ig a d o  a a c e ita r , nas m e sm a s  c o n d iç õ e s  c o n tra tu a is , os  a c ré s c im o s  ou  

s u p re s s õ e s  q u e  se f iz e re m  n e c e s s á rio s  a té  o  l im ite  de  25%  (v in te  e  c in c o  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  in ic ia l 

a tu a liz a d o  d o  c o n tra to .

17 .3 . R e g is tro s  q u e  n ã o  c a ra c te r iz a m  a lte ra ç ã o  d o  c o n tr a to  p o d e m  se r re a liz a d o s  p o r  s im p le s  

a p o s tila , d is p e n s a d a  a c e le b ra ç ã o  de  te r m o  a d it iv o , na fo rm a  d o  a r t .  136  da Lei n^ 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 .

18. DA PUBLICAÇÃO

18 .1 . In c u m b irá  ao  C o n tra ta n te  p ro v id e n c ia r  a p u b lic a ç ã o  d o  e x tra to  d e s te s  in s tru m e n to s  nos 

te rm o s  e c o n d iç õ e s  p re v is ta s  na Lei 1 4 .1 3 3 /2 1 .

19. DO FORO (a r t .  92, §19)

1 9 .1 . É e le ito  o  F o ro  da C o m a rca  d e  São M a te u s  d o  M a ra n h ã o  -  M A , p a ra  d i r im ir  os  l it íg io s  q u e  

d e c o r re re m  da  e x e c u ç ã o  d e s te  C o n tra to  q.ue não  possam  s e r c o m p o s to s  pe la  c o n c ilia ç ã o , 

c o n fo rm e  a r t .  9 2 , § 1 ° da  Lei n 5 1 4 .1 3 3 /2 1 .

São M a te u s  d o  M a ra n h ã o  -  M A , XX d e  s e te m b ro  de  2 0 2 4

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

C O N TR A TA D A

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA
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A Assessoria Jurídica
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA

Senhor(a) Assessor(a)/Procurador(a)

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 0020/2024, para Parecer Jurídico da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, customização, 
treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de gerenciamento de arquivos SINC- 
Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 de março de 2022), para atender 
as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, fundamentada no 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

São Mateus do Maranhão - MA, 24 de setembro de 2024.

BONIFÁC O FILHO
Agente de Contratação

/

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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Parecer N°. 20240925/2024
Processo A dm in istra tivo N°. 0020/2024
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024

PARECER:

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 
LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS 
LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
DE BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL PELA DISPENSA. CABIMENTO. 
PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

- É dispensável a realização de licitação na forma 
do art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1o de abril de 
2021, e demais normas aplicáveis.
-  Tendo a contratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é 
possível sua celebração na forma apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a 
aquisição/contratação de bens/serviços, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa 
de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada 
no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Chefe 

de Gabinete. No documento que solicita a manifestação da assessoria jurídica, assevera 
o Agente de Contratação que os autos do processo 0020/2024, foram enviados a ele, 
para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação, nos moldes da 
Lei.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta N°. 005/2024, 
para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a 

fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n°.

fr

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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14.133/2021.
É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1o de abril de 

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 
licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses 
casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou 
mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a 
licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público 

de forma mais célere e eficiente.
5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo Decreto n° 11.871/2023, a licitação será dispensável 
quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e 

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com 
relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da 
eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 
formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e 

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 
Administração Pública. Assim, é publicado o aviso de dispensa de licitação que trata a Lei 
n°. 14.133/21, com objetivo de receber propostas adicionais, com a finalidade de dotar de 
maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a aquisição/contratação de bens/serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 
elaborado pelo Gabinete da Presidência. Conforme consta nos autos.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do 
Termo de Referência e pesquisa de preços, elaborado pelo setor demandante, se 
apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. No caso em

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência a pesquisa 
de preços extraída do Banco de Preços. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na 
forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 

II, da Lei n°. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação 
de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta 

nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme 

indicação nos autos.

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 
inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta N°. 005/2024, para a 
aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitação, 
fundamentada no art. 75, II, da Lei n°. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14.133/2021

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

São Mateus do Maranhão -  MA, 25 de setembro de 2024

Assessoria Jurídica

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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ATO AUTORIZATIVO

DESPACHO N9 2024005/2024 
Processo n9 0020/2024

Assunto: Dispensa de lic itação em  razão do 
va lor, com  fu lc ro  no inciso II do  a rt. 75 da Lei 
n9 14.133/2021.

O bjeto: C ontra tação de em presa para 
prestação de serviço técn ico  especializado, 
visando a cessão de uso de so ftw are , 
custom ização, tre in a m e n to , m anutenção, por 
(12) meses do sistem a de gerenc iam ento  de 
arqu ivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução 
N orm a tiva  TCE/M A n973, de 9 de m arço de 
2022), para a tende r as Necessidades da Câmara 
M un ic ipa l de São M ateus do  M a ranhão /M A .

Decisão: A utorização para dispensa de 
lic itação.

1. Trata-se de pre tensão para dispensa de lic itação em razão do va lor, com fu lc ro n o  inciso II do 
a rtigo  75 da Lei n9 14 .133 /2021, para Contratação de em presa para prestação de serviço 
técn ico  especializado, visando a cessão de uso de so ftw a re , custom ização, tre inam en to , 
m anutenção, po r (12) meses do sistem a de gerenc iam ento  de arqu ivos SINC-Contrata TCE-MA 
(Instrução N orm ativa  TCE/M A n 973, de 9 de m arço de 2022), para a tende r as Necessidades da 
Câmara M un ic ipa l de São M ateus do M a ranhão /M A .

2. A a lud ida con tra tação  visa ao a te n d im e n to  da dem anda de necessidade da Câmara 
M unic ipa l.

3. O G abinete da Câmara M un ic ipa l, so lic itou  a con tra tação  do o b je to  por en te n d e r que a sua 
realização seria de suma im portânc ia , sob o p o n to  de vista da necessidade em m an te r os 
traba lhos  desta casa legislativa.

4. A so lic itação da con tra tação  fo i subm etida  a Assessoria Jurídica, analisou os aspectos legais, 
regu lam en ta res e ju risp rudenc ia is  da con tra tação  ora p re tend ida , m anifestando-se 
favo rave lm en te  com recom endações por m eio do Parecer n9 20240925 /2024 , que de liberou  
favo rave lm en te  sobre a con tra tação  da em presa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ n 9 12 .422 .433/0001-38.

5. Foi e laborado o Term o de Referência e realizou pesquisa de preços, tendo  o b tid o  o va lo r uma 
p roposta  no va lo r de R$ 6.000,00 (seis m il reais) para a con tra tação  em te la .

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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6. E is o  q u e  c u m p r e  r e la ta r .

7 . P a s s a -s e  à a n á l is e  d a  c o n t r a ta ç ã o  d i r e ta  p r e te n d id a ,  c o m  f u lc r o  n o  in c is o  II d o  a r t .  7 5  da  

Le i n 9 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  (N o v a  L e i d e  L ic ita ç õ e s ) ,  à lu z  d a  le g is la ç ã o  e d o  in te r e s s e  p ú b l ic o .

a . Razão de escolha do contra tado : a ra z ã o  d e  e s c o lh a  d o  c o n t r a ta d o ,  p a ra

a te n d im e n t o  a o  d is p o s to  n o  in c is o  V I d o  a r t .  7 2  d a  N o v a  Le i d e  L ic ita ç õ e s ,  p o d e  

s e r  v e r i f ic a d a  a F o rm a  d e  C o n t r a ta ç ã o ,  d o  C r i t é r io  d e  ju lg a m e n t o  d a  c o n t r a ta ç ã o ,  

d o  m o d e lo  d e  T e r m o  d e  R e fe rê n c ia  e s ta b e le c id o  p e la  C â m a ra  M u n ic ip a l ,  e m  

e s p e c ia l o  in c is o  IV  d o  copute o  in c is o  I d o  § 5 9, q u e  e s ta b e le c e  o  m e n o r  p re ç o  

c o m o  c r i t é r io  d e  ju lg a m e n t o  d a  c o ta ç ã o  d e  p re ç o s .  T a l c r i t é r io  e n c o n t r a  a m p a r o  

n o  in c is o  I d o  a r t .  3 3  d a  Le i n 9 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 24 e , c o n s o a n te  d i t o ,  f u n d a m e n ta r á  a 

e s c o lh a  d o  c o n t r a ta d o .

b . Justificativa de preço: o  p re ç o  e s ta r á  d e v id a m e n te  ju s t i f i c a d o ,  e m  a te n d im e n t o

a o  in c is o  V II d o  a r t .  7 2  d a  N LL, c a s o  a c o ta ç ã o  d e  p re ç o s  s e ja  b e m - s u c e d id a  e 

o b te n h a  p r o p o s ta  v á l id a  q u e  s e ja  i n f e r io r  a o  v a lo r  e s t im a d o  d a  c o n t r a ta ç ã o .

c. Autorização da autoridade com petente : a a u to r iz a ç ã o  d a  a u to r id a d e  c o m p e t e n te

p a ra  a c o n t r a ta ç ã o  d i r e ta ,  p r e v is ta  n o  in c is o  V II I  d o  a r t .  7 2  d a  Le i n 9 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  

é  o  a to  a d m in is t r a t iv o  q u e  irá  s e  m a t e r ia l iz a r  c o m  a p r e s e n te  l im p e z a ,  c a s o  a s s im  

s e  d e c id a .

d . Divulgação da autorização de contra tação d ire ta : e m  c u m p r im e n t o  a o  p a r á g r a fo

ú n ic o  d o  a r t .  7 2  d a  N LL, essa  d iv u lg a ç ã o  d e v e rá  s e r  re a l iz a d a  n a  s e q u ê n c ia  da  

in s t r u ç ã o  p ro c e s s u a l,  se  a u to r iz a d a  a c o n t r a ta ç ã o  d i r e ta .

8 . A u to r iz a d o  a c o n t r a ta ç ã o  d i r e ta  p o r  d is p e n s a  d e  l ic i ta ç ã o ,  c o m  f u lc r o  n o  in c is o  II d o  a r t .  7 5  d a  

L e i n 9 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  e  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  a r a t i f ic a ç ã o  d a  d is p e n s a  d e  l ic i ta ç ã o .

S ã o  M a te u s  d o  M a r a n h ã o  -  M A ,  2 5  d e  s e te m b r o  d e  2 0 2 4 .

R e s p e ito s a m e n te ,

P r e s id e n te  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, inscrito no CNPJ n° 
10.276.327/0001-44, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, o senhor 
Gilvan Moreno da Luz, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do 
inciso VIII, do artigo 72, da Lei N° 14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação 
direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

Considerando as informações, parecer, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 0020/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 
005/2024 reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara, para contratar a empresa: ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.422.433/000T-38, objetivando a 
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão 
de uso de software, customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA n°73, de 9 
de março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA.

O valor global é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), que será pago com recursos
próprios:

ORGÃO: 01. Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 01. Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São Mateus do Maranhão/MA, 26 de setembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão - MA.
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PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  N 9 0 0 2 0 /2 0 2 4  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 9 0 0 5 /2 0 2 4 -  LEI NO 1 4 .1 3 3 /2 1  
CONTRATO ADM INISTRATIVO N 9 2 0 2 4 0 6 /2 0 2 4

C O NTRATO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 2 0 2 4 0 6 /2 0 2 4 , QUE 
FAZEM  ENTRE SI A  C Â M A R A  M U N IC IP A L DE SÃO 
M A TEU S  DO M A R A N H Ã O , POR INTER M ÉD IO  DA 
PRESIDÊNCIA DA C Â M A R A  M U N IC IP A L  E A  EMPRESA 
ADTR SERVIÇOS DE IN FO R M Á TIC A  LTDA.

A Câmara M unicipa l de São M ateus do M aranhão/M A , através da sua Presidência, CNPJ n9 10.276.327/0001-44, 

com  sede na cidade de São M ateus do M aranhão /M A , Estado do M aranhão, situada na Avenida Accioly da Costa 

Nunes, s/n -  Centro - São M ateus do M aranhão - M A  neste a to  representado pelo Presidente da Câmara 

M unic ipa l o Sr. GILVAN MORENO DA LUZ, Portador(a) do RG n° 059847632016-8 SSP/MA e CPF n° 553.432.361- 
20, doravante  denom inado CONTRATANTE, de o u tro  lado, a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita  no CNPJ n9 17.422.433/0001-38, localizada à Praça A lfredo  Teixeira, 01, Bairro Cohab II, São Luís, 
M aranhão, representada po r Thaiane M aria A raú jo  Barroso, p o rta d o r do RG 2.304.413 SSP/PI, CPF n° 
008.564.563-06, de agora em  d iante  denom inada CONTRATADA, tendo  em vista o que consta no Processo 
A dm in is tra tivo  n. 0020 /2024  e em observância às disposições da Lei 14.133/2021, reso lvem  ce je b ra r o p resen te  

C o n tra to  A dm in is tra tivo , decorrente  da Dispensa de Licitação n. 005/2024- Lei n9 14.133/21, m ediante ascláusulas 

e c o n d iç õ e s a s e g u ire n u n c ia d a s .

Acordam  e ajustam  firm a r o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, m ediante as cláusulas e 
condições que rec iprocam ente  se ou torgam  e se obrigam :

1. CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETO (art. 92, leII)
O o b je to  do presente ins trum en to  é a Contratação de em presa para prestação de serviço técn ico especializado, 

visando a cessão de uso de so ftw are , custom ização, tre in a m e n to , manutenção, p o r (12) meses do sistema de 

gerenciam ento  de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução N orm ativa TCE/MA n973, de 9 de m arço de 2022)., 

para a tender as Necessidades da Câmara M unicipa l de São M ateus do M aranhão /M A , dando suporte  na 
execução das ta re fas desenvolvidas e dos trabalhos legislativos da Câmara M unicipa l de São Mateus do 

M aranhão, durante o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Term o de Referência.

IT E M DESCRIÇÃO Q U A N T . U N ID A D E
V A LO R

U N IT .

V A LO R

T O T A L

1

Serviço técnico especializado, visando a cessão 
de uso de software, customização, treinamento, 
manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE- 
MA (Instrução Normativa TCE/MA n973, de 9 de 
março de 2022).

12 MÊS R$ 500,00 R$ 6.000,00

V A L O R  T O T A L  E S T IM A D O R$ 6.000,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O  prazo de vigência da contratação conta-se a partir de sua assinatura até 12 meses, prorrogável por até 05 (cinco) 

anos, na fo rm a dos artigos 106 e 107 da Lei n - 14.133/2021.

2.1.1. A  prorrogação de que tra ta  este item  é condicionada ao ateste, pela autoridade com petente, de que as condições e 

os preços perm anecem vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O  regime de execução contratual o  m odelo de gestão, assim com o os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Term o de Referênda, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA ■ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será adm itida a subcontratação do ob jeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PREÇO

5 .1 .0  valor to ta l da contratação é  de R$ 6.000,00 (seis m il reais) de form a que os pagamentos serão realizados através de 

transferência bancária, para agência e  conta corrente indicados pelo contratado.

5.11 No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e /ou  impostos encargos sociais, trabalhistas previdenáários, fiscais e comerciais inddentes taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cum prim ento integral do  objeto da contratação.

6. PRAZO DE PAGAMENTO

6.1. 0  pagam ento será e fe tuado  no prazo m áxim o de até o 30 (trigésim o) dia do mês subsequente a entrega dos 

m ateria is  solic itados pela Câmara M unicipa l de São M ateus do M aranhão, cuja Nota Fiscal/Fatura será atestada e 

visada pe lo  se to r responsáve l.

6.2. Considera-se o c o rr id o  o  re c e b im e n to  da no ta  fisca l ou fa tu ra  quan d o  o ó rgão  c o n tra ta n te  a te s ta r a 

execução do o b je to  do c o n tra to .

6.3. No caso de a traso  pe lo  C o n tra ta n te  os va lo res  dev idos ao c o n tra ta d o  serão a tua lizados 

m o n e ta ria m e n te  e n tre  o te rm o  fin a l do  prazo de pag a m e n to  a té  a data  de sua e fe tiv a  rea lização, m e d ia n te  

ap licação  do  índ ice  INPC de co rreção  m o n e tá ria .

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. A em issão da N ota F isca l/Fa tu ra  será p reced ida  do  re c e b im e n to  d e fin it iv o  do o b je to  da con tra tação , 

c o n fo rm e  d ispos to  neste  in s tru m e n to  e /o u  no T e rm o  de R eferência.

7.2. Q uando h o u ve r glosa parc ia l do  o b je to , o  c o n tra ta n te  deverá  co m u n ica r a em presa  para que e m ita  a 

n o ta  fisca l ou  fa tu ra  com  o v a lo r exa to  d im ens iona  do  s e to r c o m p e te n te  para p ro c e d e r o  pag a m e n to  deve 

v e r if ic a r se a N ota  Fiscal ou  Fatura apresen tada  expressa os e le m e n to s  necessários e essenciais do 

d o cu m e n to , ta is  com o:

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
O PODER DO CIDADÃO 

CNPJ -10.276.327/0001-44

a) o prazo de va lidade ;

b) a da ta  da em issão;

c) os dados do  c o n tra to  e do ó rgão  c o n tra ta n te ;

d) o pe ríodo  re sp e c tivo  de execução do c o n tra to ;

e) o  v a lo r a pagar; e

f) e ve n tu a l des taque  do v a lo r de re tenções  tr ib u tá r ia s  cabíve is;

7.3. H avendo e rro  na ap resen tação  da N ota  F isca l/Fa tu ra  ou c ircuns tânc ia  que im peça  a liqu idação  da 

despesa, o pagam en to  fica rá  so b res tado  a té  que o c o n tra ta d o  p ro v id e n c ie  as m ed idas saneadoras nessa 

h ip ó te se  o  prazo para pagam en to  in ic ia r-se -á  após a com provação  da regu la rização  da s ituação, não 

a ca rre ta n d o  q u a lq u e r ônus para o c o n tra ta n te ;

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob riga to riam en te  acom panhada da com provação da regularidade fiscal 

cons ta tada  p o r m e io  de consu lta  on-line ao SICAF ou , na im p o ss ib ilid a d e  de acesso ao re fe r id o  Sistema, 

m ed ian te  consulta aos sítios e le trôn icos ofic ia is ou à docum entação mencionada no art. 68da Lei nQ 14 .133 /2021

7.5. Previam ente à emissão de nota de em penho e a cada pagam ento, a Adm in istração deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) ve rifica r a m anutenção das condições de habilitação exigidas; b) iden tifica r possível razão que 

im peça a partic ipação em licitação, no âm b ito  do órgão ou entidade, pro ib ição de con tra ta r com  o Poder Público, 

bem  com o ocorrências im ped itivas ind ire tas

7.6. Constatandese, jun to  ao SICAF a situação de irregularidade do con tra tado  será providenciada sua notificação, 

p o r escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, regu la rize  sua s ituação  ou, no  m esm o p ra z p  apresente sua 

defesa. 0  prazo poderá ser prorrogado uma ve? po r igual p e r ío d o  a critério do c o n tra ta n te .

8 .7 . Não havendo regu la rização  ou sendo a defesa cons iderada  im p ro c e d e n te  o c o n tra ta n te  deverá  

c o m u n ica r aos órgãos responsáve is pela fisca lização da re g u la ridade  fisca l q u a n to  à in a d im p lê n c ia  do 

c o n tra ta d o , bem  com o q u a n to  à ex is tênc ia  de pa g a m e n to  a ser e fe tu a d o , para que  sejam  ac ionados os 

m e ios p e rtin e n te s  e necessários para g a ra n tir  o re c e b im e n to  de seus c ré d ito s .

7.8. P e rs is tin d o  a ir re g u la r id a d e , o  c o n tra ta n te  d e ve rá  a d o ta r  as m e d id a s  necessá rias  à resc isão  

c o n tra tu a l nos  a u to s  d o  p ro c e s s o  a d m in is t ra t iv o  c o r re s p o n d e n te  e a sse g u ra d a  ao  c o n tra ta d o  a a m p la  

d e fe sa .

H a v e n d o  a e fe t iv a  e xe cu çã o  d o  o b je to , os p a g a m e n to s  se rã o  re a liz a d o s  n o rm a lm e n te , a té  q u e  se 

d e c id a  pe la  resc isão  do  c o n tra to , caso o  c o n tra ta d o  não  re g u la r iz e  sua s itu a ç ã o  ju n to  ao  SICAF.

7 .J . O  c o n tra ta d o  re g u la rm e n te  o p ta n te  p e lo  S im p le s  N a c io n a l nos te rm o s  da Lei C o m p le m e n ta r  n^ 

1 1 3 , de  2 0 0 6 , n ã o  s o fre rá  a re te n ç ã o  t r ib u tá r ia  q u a n to  aos im p o s to s  e c o n tr ib u iç õ e s  a b ra n g id o s  p o r 

a q u e le  re g im e . N o  e n ta n to , o  p a g a m e n to  f ic a rá  c o n d ic io n a d o  à a p re s e n ta ç ã o  de  c o m p ro v a ç ã o , p o r  

m e io  d e  d o c u m e n to  o f ic ia l,  d e  q u e  fa z  ju s  ao t r a ta m e n to  t r ib u tá r io  fa v o re c id o  p re v is to  na re fe r id a  Lei 

C o m p le m e n ta r

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
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8 .1 . A p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  n ã o  p e rm ite  o  p a g a m e n to  a n te c ip a d o  p a rc ia l ou  to ta l,  re la t iv o  a pa rce las 

c o n tra tu a is  o  o b je to  d e s te  in s tru m e n to ,  na fo rm a  d o  a r t ig o  145 , da Lei n. 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

9. REAJUSTE (art. 92, V)

9 .1 . Os p re ço s  in ic ia lm e n te  c o n tra ta d o s  são  fix o s  e ir re a ju s tá v e is  no  p ra zo  de a té  u m  a n o  c o n ta d o  da 

d a ta  da a s s in a tu ra  do  c o n tra to .

9 .2 . A p ó s  o  in te r re g n o  de u m  a n o , e  in d e p e n d e n te m e n te  de  p e d id o  do  C o n tra ta d o , os p re ço s  in ic ia is  

s e rã o  re a ju s ta d o s  m e d ia n te  a a p lic a ç ã o , p e lo  C o n tra ta n te , d o  in d ica  INPC, e x c lu s iv a m e n te  pa ra  as 

o b rig a ç õ e s  in ic ia d a s  e c o n c lu íd a s  após  a o c o rrê n c ia  da a n u a lid a d e  nos re a ju s te s  s u b s e q u e n te s  ao 

p r im e iro ,  o  in te r re g n o  m ín im o  de um  a n o  se rá  c o n ta d o  a p a r t ir  dos  e fe ito s  f in a n c e iro s  d o  ú lt im o

re a ju s te .

9 .3 . N o caso de  a tra s o  ou  não  d iv u lg a ç ã o  do (s ) ín d ice  (s) de  re a ju s ta m e n to , o  C o n tra ta n te  pagará  ao 

C o n tra ta d o  a im p o r tâ n c ia  c a lcu la d a  pe la  ú lt im a  v a ria ç ã o  c o n h e c id a , l iq u id a n d o  a d ife re n ç a  

c o r re s p o n d e n te  tã o  lo g o  s e ja (m ) d iv u lg a d o (s ) o(s) ín d ic e (s ) d e fin it iv o (s ) .

9 .4 . Nas a fe r iç õ e s  fin a is , o  ín d ice  u til iz a d o  para  re a ju s te  se rá , o b r ig a to r ia m e n te , o  d e f in it iv o .

9 .5 . Caso o  ín d ice  e s ta b e le c id o  pa ra  re a ju s ta m e n to  v e n h a  a se r e x t in to  o u  de q u a lq u e r  fo rm a  não 

possa  m a is  se r u til iz a d o , se rá  a d o ta d o , em  s u b s titu iç ã o , o  q u e  v ie r  a se r d e te rm in a d o  pe la  leg is lação  

e n tã o  em  v ig o r.

9 .6 . Na a u sê n c ia  de  p re v is ã o  legal q u a n to  ao ín d ic e  s u b s t i tu to  as p a rte s  e le g e rã o  n o v o  ín d ice  o fic ia i 

p a ra  re a ju s ta m e n to  d o  p re ç o  d o  v a lo r  re m a n e s c e n te , p o r  m e io  de  te rm o  a d it iv o .

9 .7 . O re a ju s te  será  re a liz a d o  p o r  a p o s t i la m e n to

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1. São obrigações do Contratante:

1 0 .2 . E x ig ir o  c u m p r im e n to  de  to d a s  as o b r ig a ç õ e s  a ssu m id a s  p e lo  C o n tra ta d o , de  a c o rd o  c o m  o 

c o n tr a to  e seus anexos ;

1 0 .3 . R e ce b e r o  o b je to  no  p ra z o  e c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  no  T e rm o  de  R e fe rê n c ia ;

10 .4 . N o t if ic a r  o  C o n tra ta d o , p o r  e s c r ito , s o b re  v íc io s , d e fe ito s  ou  in c o rre ç õ e s  v e r if ic a d a s  no o b je to  

fo rn e c id o , para  q u e  se ja  p o r  e le  s u b s titu íd o , o  e p a ra d o  o u  c o rr ig id o , no  to ta l  ou  em  p a rte , às suas 

expensas

10 .5 . A c o m p a n h a r e f is c a liz a r  a e xe cu çã o  do  c o n tr a to  e  o  c u m p r im e n to  das o b rig a ç õ e s  p e lo  

C o n tra ta d o ;

1 0 .6 . E fe tu a r o  p a g a m e n to  ao  C o n tra ta d o  d o  v a lo r  c o rre s p o n d e n te  ao fo rn e c im e n to  d o  o b je to , no  

p ra z o , fo rm a  e c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id o s  n o  p re s e n te  C o n tra to ;

10 .7 . A p lic a r  ao  C o n tra ta d o  sanções m o tiv a d a s  pe la  in e x e c u ç ã o  to ta l  o u  p a rc ia l d o  C o n tra to ;
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10.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 11, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

11.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação;

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.5. Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas- CNDT;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência a
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normal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.9. Paralisar por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

.11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
114, II, d, da Lei n? 14.133 de 2021.

11.14. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal .estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

e) Não mantiver a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j} Comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n^ 11.846, de I o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do sub item acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5?, da Lei)

IV) Multa:

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) dias;

2) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Lei n. 14.133 de 2021.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°.)

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157}

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida

13.7. Administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
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e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n^ 11.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art. 159)

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar

13.12. confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão

13.13. estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, ém todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160)

13.14. O Contratante deverá no prazo máximol5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inídôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161)

13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n5 14.133/21.

14. DA EXTINÇÃOCONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de São Mateus do Maranhão - MA
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14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulada, sou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, 
bem como amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.9. . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

14.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.12. Indenizações e multas.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

PODER: 01. Poder Legislativo

ÓRGÃO: 01 01. Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA 

PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara 

CATEGORIA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação/Comunic. - PJ 

FONTE DE RECURSO: 1.500.00.0-001 001 -  Recursos não vinculados de impostos

15.2. Serv. Tecnologia Informação/Comunic.

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, no caso de prorrogação, será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.
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16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente segundo as

disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

18. DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 114 e seguintes da Lei n^ 
14.133 de 2021.

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

18. DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato destes instrumentos nos 
termos e condições previstas na Lei n^ 14.133/21.

19. DO FORO (art. 92, §12)

19.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei 14.133/21.

São Mateus do Maranhão -  MA, 27 de setembro de 2024

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

THAIANE MARIA 
ARAÚJO

Assinado de forma digital por 
THAIANE MARIA ARAÚJO 
BARROSO:Ü0856456306 

BARROSO:00856456306 Dados: 2024.09.27 09:33:30 -03'00'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ n2 17.422.433/0001-38 

CONTRATADA
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«  :iv,l ORDEM DE

À Empresa
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n9 17.422.433/0001-38, localizada à 
Praça Alfedro Teixeira, 01, Bairro Cohab Anil II, São Luís -  MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente autorizo a prestação de serviço técnico especializado, visando a 
cessão de uso de software, customização, treinam ento, manutenção, por (12) meses do 
sistema de gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA 
n973, de 9 de março de 2022), para atender as Necessidades da Câmara Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA, do Processo Administrativo n° 0020/2023, Dispensa de Licitação 
n9 005/2024, conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa 
supra.

São Mateus do Maranhão - MA, 27 de setembro 2024.

Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM / ____/2024.

THAIANE MARIA 
ARAÚJO

A ssinado  d e  fo rm a  d ig ita l p o r 
THAIANE M ARIA ARAÚJO 
BARROSO:00856456306

BARROSO:00856456306 Dados: 2024.09.27 09:32:05 -03 00'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ n9 17.422.433/0001-38
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 202406/2024 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0020/2024. PARTES: Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, através da 
Presidência da Câmara e a Empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 17.422.433/0001-38. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço técnico especializado, visando a cessão de uso de software, 
customização, treinamento, manutenção, por (12) meses do sistema de 
gerenciamento de arquivos SINC-Contrata TCE-MA (Instrução Normativa TCE/MA 
n°73, de 9 de março de 2022), para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA. VIGÊNCIA: 12 meses a partir da sua assinatura 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais). MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 005/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, do artigo 75, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, ORGÃO: 01. Poder Legislativo UNIDADE GESTORA: 01. 
Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão - MA PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 
0001 2.001 -  Manutenção da Câmara Municipal CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ FONTE DE RECURSO: 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos; - 27/09/2024. GILVAN 
MORENO DA LUZ -  Presidente da Câmara Municipal.

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n -  Centro - São Mateus do Maranhão -  MA.
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